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APRESENTAÇÃO 

Este Regimento Interno marca mais uma etapa do Legislativo Maranhense. O 
número de emendas apresentadas pelos Senhores Deputados da atual legislatura deu 
demonstraçll'o evidente do interesse a que fosse feito um textp democrático e 
participativo. Bom para o Legislativo Maranhense, bom para os parlamentares que 
o integram e bom, sobretudo, pelo aspecto isento de cores partidárias com que se 
houve a Mesa Diretora da Casa. 

Registre-se, por oportuno, a Comemoração do Centenário do Regime Republicano 
juntamente com a aprovação da la 'Constituição do Estado do iVlaranhão esta datada 

de 04.07.1891. 

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, em 
São Luís, novembro de 1991. 





A MESA DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atr ibuições legais, tendo 
em vista a Resolução Administrativa nP 157/91 e aprova
ção do Projeto de Resolução nP 002/91, em Sessão Ordi
nária do dia 18 de junho de 1991, RESOLVE 
PROMULGAR : 





RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N? 187/91 

Dispõe sobre o Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do 
Maranh:ro. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão aprova e a Mesa 
promulga o seguinte: 

REGIMENTO INTERNO 

TITULO I 

DisposiçOes Preliminares 

CAPffULO I 

Da Composiç!Io e da Sede 

Art. 1? - A Assembléia Legislativa é composta de Deputados, representantes do 
povo do Maranhão, eleitos pelo sistema proporcional, para uma legislatura de quatro 
anos. 

Art. 2? - A Assembléia Legislativa tem sua sede na Capital do Estado e funciona 
no Palácio "MANOEL BEQUIMÃO ". 

Parágrafo Ünico - Havendo motivo de conveniência pública e deliberaçtlo da 
maioria absoluta de seus membros, poàerá a Assembléia Legislativa, reunir-se tempora
riamente, em qualquer cidade do Estado. 

CAPfl'ULO ll 

D~s Sessões Legislativas 

Art. 3? -A AS:lembléia Legislativa reunir-se-á durante as sessões legislativas: 
I • ordinárias, de quinze de fevereiro a trinta de junho e de vinte e oito de julho a 

quinze de dezembro; 
ll- extraordinãrias, quando, com este caráter, for convocada. 
§ l? • As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I ser!o transferi

das para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos e fe
riados. 

§ 2? - A primeira e terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura sertlo 
precedidas de sessões preparatórias. 

§ 3? . A sessa'o legislativa ordinária não será interrompida sem a aprovaçtlo do 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

CAPfl'ULO ill 

Das Sessões Preparatórias 

SEÇÃO I 

Da Posse dos Deputados 

Art. 4? . O candidato diplomado Deputado Estadual deverá apresentar à Mesa, 
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pessoalmente, ou por intermédio de seu Partido, até o . dia trinta e ~m de janeiro do 
ano da instalação de cada legislah1ra, o diploma exped)(lo pela .TustJça Eleitoral, jun
tamente com a comunicação de seu nome parlamentar, legenda partidária e declaração 

de bens. 
Parágrafo ú ui co . Caberá à Secretaria Geral da lVlesa Diretora organizar a relação 

de Deputados diplomados que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de 

posse. . . . 
Art. 5? - As dez horas do dia primeiro de fevereiro do pnme1ro ano de cada legis-

laturll, os candidatos diplomados deputados Estaduais reunir-se-ão em scss!Io prepara
tória, na sede da Assembléia Legislativa, independentemente de convocação . 

§ I 9 - Assumirá a direç11'o rios trabalhos o último Presidente se reeleito Deputado, 
e, na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas. 

§ 2? - Aberta a sessiio o Presidente convidará dois Deputados, de preferência de 
Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputado~ 
diplomados constantes da relação a que se refere o artigo anterior. 

§ 3? - Examinaclas c decididas pelo Presidente as dúvidas, se as houver, atinentes à 
relação nominal rlc Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De 
pé todos os presentes, o Presidente proferirá o seguinte compromisso: "PROMETO 
MANTER, DEFENDER E CUMPRffi A CONSTITUIÇÃO DO BRASIL E A CONSTI
TUIÇÃO DO ESTADO, E OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHANDO COM LEAL 
DADE E DEDICAÇÃO O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO PELO POVO DO 
MARANHÃO". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, ratificará o 
compromisso, dizendo: "ASSIM O PROMETO". 

§ 49 - O conteúdo do compromisso e ritual qe sua prestação não poderão ser modi
ficados nem o compromissando poderá ser empossado através de procurador. 

§ 5? - O T)eputado empossado posterionnente prestará o compromisso em sessão 
e junto à Mesa, exceto durante o período de recesso parlamentar, quando o fará peran
te o Presidente. 

§ 6? - S~lvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 
posse dar-se-a no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 
mteressado, contados: 

I- da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão leaislativa da 
legislatura; ·

0 

li- da diplomação, se eleito Deputado durante a lerrislatura· 
III ~da ocorrência do fato que a en~ejar, por cmwo~ação d; Presidente. 
§ 7. -Tendo prestado o compromisso uma vez, será o Suplente de Deputado dis

pensado rle fazê-lo em convocações subsequentes. 
§ 8ç> - Não se con_sidera inves~ido no mandato de Deputado Estadual quem deixar 

de prestar o compromiSSO nos eslr1tos termos regimentais. 
§ 99 -. O P~esidente fará publicar no Diário da Assembléia a relaç;io dos 

Dep~t~do~ mvestl(los no mandato, que servirá para o reoistro de comparecimento 
c venf1caçao do "quo " ' · · b t>' . . ~u~n necessano a a crtura da ses&'l'o, bem como, para as votações 
nomma1s e por escmt1mo secreto. 

SEÇÃO I1 

Da Eleição da Mesa 

. Art. ~Ç> - N_a segunda sessa:~ preparatória da primeira sessa'o legislativa de cada le
gislatura, as qumze hor~s do rl~a 1? de fevereiro, sempre que possível sob a direção 
da Mesa da sessão antenor, reahzar-se-á a eleição rio Presidente e dos demais membros 
da ~esa, _para mandato de dois anos, vedada a recondução para 0 mesmo carao na elei-
ça'o une<hatamente subsequente. o 
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IA 1 .f. I : A . b. !··;;; "" e. ~h b 1 
r: :: 2 .:; I · -;' :.. ' 

Art. 7? - No terceiro ano de ·cada legislatura, as sessões preparatórias para elei-
ção da l\1esa serão realizadas no primeiro dia útil do mês de fevw~iro, às quinze horas. 

P.ãráPfavf<Yl(Jnic1o - ~ convocaçllo1 parar<~ sess:fo prepapatória. a que--t!e referl!" eRtc 
L') .li"' l/ 1:)\. ,\ t/ \ . I . J, / \ I ,~/ \ / \ / ./ ~ i. /I / ·'-"' ', ,.v .... _ 
!.!r,t~o rar-se-a antes rlc'e cerrada a se.,<TUnda sesSão leg•slafiva \ordmar1a. Y-C .._,,.-· ·, ' ·.- • 

H Art. 8? · A eleição dos membros da Mesa far-se-á por escrutínio secreto, exi[,rida a 
maioria absoluta de votos em primeiro escrutínio e maioria simples em segundo escru
tínio, presentes a maioria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes exigências 
e formalidades: 

I - registro , junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos previamen
te escolhidos pelas Bancadas dos Partidos 011 131ocos Parlamcntare:> aos cargos t[ne, de 
acordo com o princípio ria representação proporcional, lhes tenham sido distribuídos; 

II ·chamada dos Deputados para votação; 
ill · cédulas impressas OU datilografadas, COntendo cada Ulll<l somente O IIO III C do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votaçrro para todos os 
cargos, ou chapa completa desde que decorrente de acordo partidário; 

IV - colocaçllo, em cabina indevassável, das cédulas em sobrccart:1s que rc~uar· 
riem o sigilo do voto; 

V - colocação das sobrecartas em duas urnas, à vista do Plcn:írio uma, dr,;t inarla ú 
eleição do Presidente e a outra à eleição dos demais memhro~ da \lesa ; 

VI - votação e apuração para cada cargo, scpararlarnente, na ordem e$tnhdecida 
nos§§ 1? e 2? do art. 12 deste Regimento Interno. 

":I""" VII- acompanhamento dos trabalhos de apuração junto à \lesa, po r do i;; 011 mais 
Deputarlos de Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes, co m·idados pdo Prc;;irlcnte. 

VTII · retirada das sobrecartas por um dos cscrutínadorcs que as contará c, verifi
cada a coincirlência do seu número com o elos votantes, as abrir.í c retiram as cédubs, 
procedenrlo a leitura dós nomes e cargos; 

IX- eleição do candidato mais idoso, em caso de empate; 
X- proclamação, pelo Presirlente, do resultado final e po&>c imediata elo:; eleitos. 
Art. 9? - Na composição da !Vlcsa será assegurada, tanto quanto possível, a repre-

sentação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares, sem prejuíw de candi-

~~~s. ) 
~: .w-:-Sc· até 30 de novembro do segunrlo ano de man_d'.lto verificar-~ qualquer 

vaga na ~1esa, será ela preenchida merliante eleiçao, dentro de cinco sessões, o bservadas 
as disposições elo artigo 8? e seus incisos. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Me
sa designará 11111 dos seus membros titulares para responder pelo cargo. 

Art. 11 . ~nula a votação ou voto que encerre algum dos seguintes vícios : 
I- uso rle cédula n<io impressa ou ntro datilografada; 
li . uso rlc sobrecarta rasurada, assinalada ou nilo rubricada; "--... 
lll. infringência das normas que resguardam o sigilo vo voto; 
IV. votação que contenha votos em número maior que dos eleitos. 
Parágrafo Ünico -A nulidade será suscitada em qualquer fase dtl ses.'-<'Io e decidida 

antes do encerramento dos trabalhos, podendo a Mesa, se assim entender ou a requeri
mento de algum Deputado, suspender os trabalhos, por tempo nao superior a trinta 
minutos, para o exame do caso. 

TITULO II 

Dos Orgllos da Assembléia 

CAPITULO I 

Da Mesa 
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SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

-~Art. 12 _ A Mesa é o órgao de direção dos trabalhos legislativos c dos serviços 
-~inistrativos da Assembléia Legislativa. 

'J..!.~ _A Mesa compõe-se ele Presidente, dois V!ce-Presid~ntcs c _qu~tro Sccre~ári?s. 
(]__.!& _No caso de falta e impedimento, o Presidente sera substitutdo pelo l. VI

ce-Presidente c na ausência ou impedimento deste, pelo 2? Vice-Presidente; o 1? e 
29 Secretários ~ra:o substituídos, respectivamente, pelo 3? e 4? Secretários. 

§ 3~ - A Mesa reuinir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana, ~m dia e hora 
prefixados, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por 
quatro de seus membros. . . 

§ 4? - Se, durante a sessao, não estiverem presentes os V ICe-Presidentes, o Pre
sidente poderá passar a Presidência aos Secretários, conforme sua numeração ordinal. 

§ 5? - A convite do Presidente, qualquer Deputado poderá exercer as funções de 
Secretários, quando se verificar a ausência ou impedimento dos titulares. 

§ 6? - Os membros ela Mesa não poderão fazer parte de liderança, nem de Comis
são Permanente. 

§ 7? - Perderá o lugar o membro da Mesa que deixar de comparecer a cinco reu
niões ordinárias consecutivas sem causa justificada. 

Art. 13 - A Mesa compete, privativamente, dentre outras atribuições estabelecidas 
em lei, neste Regimento Interno ou por Resolução da Assembléia, ou delas implicita
mente resultantes. 

I- dirigir todos os serviços da Assembléia durante as sessões legislativas e nos seus 
interrégnos c tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos; 

11- promulgar emendas à Constituição; 
UI- dar parecer sobre as proposições que visem a modificar o Regimento Interno; 
IV - conferir aos seus membros atribuições ou encargos referentes aos serviços le-

gislativos e administrativos da Assembléia; 
V- estabelecer diretrizes para divulgação das atividades da Assembléia; 
VI - adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislati

vo e resguardar o seu conceito perante o povo; 
VII- tomar as providências cabíveis, por solicitação do interessado, para a defesa 

judicial e extrajudicial do Deputado contr;I a ameaça ou a prática de ato atentatório 
do livre exercício e das prerrogativas constitucionais do mandato Parlamentar; 

VIII- prover a polícia interna da Assembléia; 
IX - promover através da polícia da Assembléia, a segurança, o transporte e o 

atendimento aos parlamentares, quando necessário ; 
X- declarar a perda do mandato de Deputado, de ofício ou mediante provocação 

de qualquer de seus membros oú Partido Político com representação na Assembléia, 
assegurada ampla defesa nos casos expressos nos incisos ID IV e V do art. 38 da Cons-
tituição. do Estado; ' -

XI- dcliber~r sobre requerimento de licença dos Deputados, quando for o caso. 
Xll- encarnmhar ao Poder Executivo os requerimentos de informações; 
XIII- nomear, na forma regimental, as Comissões Permanentes· 
XIV conceder licença a Deputado, obedecida as exi()'ências rern:nentais· 
XV- _pro~or, pri_vativamente, à Assembléia Projeto~ de Resolução dis~ondo sobre 

sua_ orgamzaçao,func10namento,regime jurídico do pes..."'al, criação, transformação , ou 
extmção c~e cargos, empreg?s e funç?es e fixação da respectiva remuneração, observa
dos os paramelros estabelecidos na lei de direlTizcs orçamentárias; 

XVI - prover os cargos, empregos e funções dos servidores administrativos da 
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Assembléia, bem como conceder licença, aposentadoria e vantagens devidas aos servi
dores, ou colocá-los em disponibilidade; 

XVll - aprovar a proposta orçamentária da Assembléia c encaminhá-la ao Poder 
Executivo; 

XVID - encaminhar ao Poder Executivo as solicitações de créditos adicionais 
necessários ao funcionamento da Assembléia e dos seus serviços; 

XIX- cumprir determinações judiciais; 
XX- determinar a abertura de sindicâncias ou instaurar inquéritos administrativos; 
XXI- autorizar a abertura de licitação, julgando-a em última instância, quando de 

sua competência, ou a sua dispensa; 
XXII- autorizar a assinatura de convênios e de contratos de prestaçiio de serviço; 
xxm- apresentar a Assembléia, na se~.s!Io de encerramento do ano legislativo, re

latório dos trabalhos; 
XXIV - elaborar, ouvidos os Líderes c os Presidentes de Comissaes Permanentes, 

projeto de Regulamento Interno das Comissões que, aprovado pelo Plenário, será parte 
integrante deste Regimento. 

XXV - propor aça:o de inconstitucionalidade por iniciativa própria ou a requeri
mento de Deputado ou Comissão. 

Parágrafo Único- Em caso de matéria inadiável, poderá o Presidente ou a quem o 
estiver substituindo, decidir, '"ad referendum" da Mesa, sobre assunto de compct~ncia 
desta. 

SEÇAO II 

Da Presidência 

Art. 14 - O Presidente é o representante da Assembléia quando ela se pronuncia 
coletivamente e o supervisor dos seus tyabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regi
mento. 

Art. 15 - São atribuições do Presidente, além das expressas neste Regimento ou 
que decorram da natureza de suas funções e prerrogativas: 

I- quanto às sessões da Assembléia: 
a) presidi-las; 
b) manter a ordem; 
c) conceder a palavra aos Deputados; 
d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permi

tindo que ultrapasse o tempo regimental; 
e) convidar o orador a declarar, previamente, quando for o caso, se irá falar a favor 

da proposição em discussa'o, ou contra a mesma; 
f) interromper o orador que se desviar da questrro, falar sobre o vencido ou, ~m 

qualquer momento, faltar à consideração aos Poderes constituídos advertindo-o, chaman
do-o à ordem e retirando-lhe a palavra em caso de insistência; 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada; 
h) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a 

ordem; 
i) determinar o não apanhamento de discurso ou aparte pela taquwafia, quando 

an ti-regimentais; 
j) suspender ou levantar a sessa:o quando necessário; 
Q decidir, fundamentadamente, as questões de ordem e as reclamações; 
m) anunciar a Ordem do Dia e o número dos Deputados presentes em Plenário; 
n) autorizar a publicaça:o de informações ou documentos em inteiro teor, em re

sumo ou apenas mediante referência na ata; 
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o) submeter à discussão e votação a matéria em pauta, estabelecendo o ponto da 

p) anunciar o resultado da votaçrro e declarar a prejudicab.ilidade; 
questão que será objeto da volaçll'o; r 

q) anunciar a Ordem do Dia da sessão seguinte; / 
r) convocar as sessões da Assembléia; 

~ s) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto con 
tando-se a sua presença em qualquer caso, para efeito de "quorum"; 

t) aplicar censura verbal a Deputado. 
II - quanto às proposições: 
a) proceder: à distribuiçll'o de matérias às Comissões Permanentes ou Temporárias; 
b) deferir a retirada de proposiçrro da Ordem do Dia; 
c) despachar requerimentos e determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, 

nos tennos regimentais; 
d) devolver ao autor a propoSição que não estiver devi.damente formalizada e em 

termo alheio à competência da Assembléia, claramente inco.nstitucional ou anti-regimen· 
tal. 

ill- quanto às Comissões: 
a) declarar a perda de lugar de membros de Comissa-o por motivo de falta; 
b) convidar o relator, ou membro da Comissão, para esclarecimento de parecer; 
c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento; 

__ d) julgar recursos contra decisão do Presidente de Comissão em questão de ordem. 
IV - quanto a Mesa: 
a) presidir suas reuniões e tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a 

voto; 
b) rlistribuir a matéria que dependa de parecer; 
c) executar as suas decisões quando tal incumbência não seja atribuída a outro 

membro. 
V- quanto às publicações e as divulgações: 
a) determinar a publicação no Diário da Assembléia das matérias referentes aos 

trabalhos do Poder Legislativo; 
b) nll'o permitir a publicaçao de pronunciamento ou expressão atentatórios ao de

coro parlamentar; 
c) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, das Comissões e dos Pre

sidentes das Comissões. 
VI- quanto à competência geral: 
a) substituir, nos termos do art. 60 da Constituição Estadual

1 
o Governador do 

Estado; 
b) convocar extraordinariamente a Assembléia, nos termos do inciso II, § 5!l, do 

art. 29 da Constituição do Estado; 
c) dar posse aos Deputados, nos termos do art. 5? e seus§§, deste Regimento In

temo; 
d) declarar a vacância do mandato, nos casos de falecimento, ou renúncia de De

putado; 
e) zelar pelo prestígio e decoro da Assembléia, bem como pela dignidade e respei

to às prerrogativas con9titucionais de seus membros; 
f) dirigir a Polícia da Assembléia; 
g) convocar e reunir, periodicamente, os Líderes e Presidentes das Comissões Per

manentes para avaliaça'o dos trabalhos da Assembléia, exame dail matérias em trâmite 
e adoça:o das providências julgadas necessárias ao bom andamento das atividades legis
lativas e administrativas; 

h) autorizar p~r. si ou me~ i~~ te delegação, a realizaçao de conferêi)Cias, exposições 
palestras ou semmar1os no edific10 da Assembléia, e fixar-lhe data, local e horário, res· 
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salvada a competência das ComissOe.s; 
i) promulgar as resoluções da Assembléia e assinar os atos da Mesa; 
j) assinar, privativamente, a correspondência destinada ao Presidente da República, 

aos Governadores dos Estados e Distrito Federal, às Assembléias Legislativas, aos Pre
sidentes dos Tribunais, aos Chefes de Governos Estrangeiros e suas Assembléias; 

1) deliberar, "ad referendum" da Mesa, nos termos do Parágrafo Ünico do art. 13, 
deste Regimento Interno; 

m) cumprir c fazer cumprir o Regimento Interno; 
§ l? · Para tomar parte em qualquer discussa:o, o Presidente transmitirá a Presi

dência ao seu substituto, na ordem dos §§ 2? e 4? do art. 12 deste Regimento Inter
no, e não reassumirá enquanto se debater a matéria a que se propôs discutir. 

§ 2? · O Presidente poderá, em qualquer momento da sua cadeira, fazer ao Plená
rio comunicaçtro de interesse da Assembléia ou do Estado; 

§ 3? · O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja 
própria. 

SEÇÃO Ill 

Dos Vice-Presidentes 

Art. 16 ·Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir 
o Presidente em suas ausências ou impedimentos. 

§ I? · Sempre que tiver de se ausentar da Capital do Estado , por mais de setenta 
e duas horas, e do Estado, por vinte c quatro horas, o Presidente passará o exercício da 
presidência ao 1? Vice-Presidente, ou na ausência deste ao 2? Vice-Presidente. 

§ 2? · A hora do início dos trabalhos da sessão, nrro se achando o Presidente no 
recinto, será ele substituído, sucessivamente, c na série ordinal, pelos Vice-Presidentes 
c Secretários, ou finalmente pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número de 
legislaturas, procedcndo-.sc da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua 
cadeira. 

SEÇAO IV 

De Secretaria 

Art. l7- São atribuições do Primeiro Secretário : 
I- inspecionar os serviços administrativos da Assembléia; 
TI - receber e expedir a correspondência oficial da Assembléia, exceto das Com.is

sõcs. 
Ill . assinar as atas, resoluções e atos da i\ lesa juntamente com o Presidente e o Se

gunrlo Secretário; 
TV. autenticar, junto com o Presidente, a lista de presença dos Deputados. 
V . decidir, em primeira instância, recursos contra atos do Diretor Geral da Assem-

bléia; · 
VI . interpretar e fazer observar o ordenamento jurídico de pessoal e dos serviços 

administrativos da Assembléia; 
VII- dar posse ao Diretor Geral da Assembléia e ao Secretário Geral da Mesa. 
Art. J 8. Srro atTibuições do Segundo Secretário: 
I. lavrar a rn inu ta das atas das se&.c;ões; 
n. encarregar-se dos livros de inscrições dos oradores; 
UI . assinar as atas, resoluções e atos da Mesa, juntamente com o Presidente e o 

Primeiro Secretário; 
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lV -controlar a organização da folha de frequência dos Deputados c assiná-la; 
V- Substituir o Primeiro Secretário na sua falta ou impedimento. 
VI- inspecionar, juntamente com o Primeiro Secretário, os serviços administrati

vos da Assembléia e fiscalizar as despesas. 

CAPITULO li 
Das Comissões 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 19 -As Comissões da Assembléia Legislativa são: 
I . Permanentes, as que subsistem através das legislaturas c têm por ~nalidade 

apreciar assuntos das proposições submetidas ao ~u ~xame e sobre ~las deliberar ou 
emitir parecer, além de outras consignadas na Constltmçrro c ne~te Regimento. . 

li. Temporárias, as que, Constituídas para apreciar determmado _assunto, se cxh~
guem ao término da legislatura, ou antes dela, quando alcançado o fun a que se desti
nam ou expirado o seu prazo de duraçao. 

Art. 20 -Na composição das Comissões será assegurada a representação proporcio
nal dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Assembléia. 

Art. 21 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes foram aplicáveis cabe: 

I - discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas sujeitas à delibera
ção do Plenário; 

li- realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
lii- convocar o Secretário de Estado, ou ocupante de cargo que lhe for equivalen

te, para prestar pessoalmente, informações sobre assuntos previamente determinados, 
importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

IV - fiscalizar os atos que envolvam gastos públicos de quaisquer órgllos da admi
nistração direta ou entidade da administração indireta; 

V - receber petições, reclamações, representações ou queL"<as de qualquer pessoa 
contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas ou prestadoras de servi
ços públicos; 

VI - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação ao Governador 
do Estado; 

Vil- solicitar depoimento de qualqtier autoridade ou cidadno; 
VIII - acompanhar e apreciar a implantaça:o dos planos de desenvolvimento e pro

gramas de obras do Estado, de microrregiões, região metropolitana ou de aglomeração 
urbana; 

IX - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, de 
diligências, perícias, inspeções e auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentá
ria, operacional e patrimonial, nas unidades auministrativas dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário , do Ministério Público, dos Tribunais de C0ntas do Estado e dos 
Municípios, da administração direta e indireta incluídas as fundações e sociedades 
constituídas e mantidas eelo Estado, e das eú1presas de cujo capital social ele participe; 
X - exercer a fiscalização e o controle dos atos da administraçllo direta, indireta e fun
dacional. 

XI · propor a sustaçrro dos atos normativos ckJ Pode; Executivo que exorbitem do 
porter regulamentar, elaborando o respectivo projei:(; de decreto legislativo; 

XII - estudar qualquer assunto compreenrlido na respectiva área de atividade, po
·nendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou seminários; 
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xm -solicitar audiências ou colaboração de órgaos ou entidades da administração 
pública direta, indireta ou fundacional e da sociedade civil, para elucidação da matéria 
sujeita a seu pronunciamento. 

SEÇAOU 

Das Comissões Permanentes 

SUBSEÇÃO I 

Da Composição e Instalaçll'o 

\ 

Art. 22 - A Assembléia Legislativa, depois de eleita a Mesa, iniciará os trabalhos 
da sessll'o legislativa, organizando as Comissões Permanentes, dentro do prazo impror
rogável de quinze dias. 

§ 1? - Cada Comissll'o Permanente terá cinco membros efetivos e igual número de 
suplentes. 

§ 2? - As modificaç~es numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos Parti
dos ou Blocos Parlamentares, que importem modificações da proporcionalidade parti
dária na composição das Comissões, só prevalecerão a partir da Ses..<;~~o Legislativa sub
sequente. 

§ 3? -Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro efetivo, de mais de 
três Comissões Permanentes. 

§ 4?, - O Presidente fará, de ofício, a designaçll'o se, no prazo fL'I:ndo, a liderança 
nlro comunicar os nomes de sua representaçao para compor as Comissões. 

Art. 23 - A representação numérica será obtida dividindo-se o número de Deputa
dos pelo número de membros de cada Comissão e o número de Deputados de cada Par
tido ou Bloco Parlamentar, pelo quociente assim obtido. O inteiro do quociente ftnal; 
denominado quociente partidário, representará o número de lugares que o Partido ou 
Bloco Parlamentar poderá concorrer a cada Comissão. 

Parágrafo unico - As vagas na:o preenchidas, uma vez aplicado o critério, serão de& 
tinadas aos Partidos ou Blocos Parlamentares, levando-se em conta as frações do quo
ciente partidário, da maior para a menor. 

SUBSEÇÃO ll 

DAS MATERIAS OU ATIVIDADES DE COMPETENCIA DAS COMISSõES 

Art. 24 - Sao as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos temáti
cos ou áreas de atividades: 

(/ I- Comissll'o ne Constituição e.Tustiça e Redação Final: 
a) aspecto constitucional legal, jurídico, regimental ou técnica legislativa de proje

tos, emendas ou substitutivos siljeitos à apreciação da Assembléia, para efeito de ad
missibilidade e tramitação. 

b) opinar sobre proposta de emenda à Constituição; 
c) assunto .de natureza jurídica ou constitucional que, em consulta, lhe seja sub

metido pelo Presinente da Assembléia, pelo Plenário ou por outra Comiss4o, ou em ra
ztro de' recurso previsto neste Regimento; 

d) assuntos atinentes à organização do Estado, à organização dos Poderes e as fun
ções essenciais na Ju!'tiça. 

e) registros públicos; 
() transferência temporária da sede do Governo; 
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I g) organização judiciária; 
h) Polícia ~1ilitar; . . , 
i) pedir\o de licença no Governador e VIce-Governador para mtcrromper o exerCI-

cio de suas funções ou ausentar-se do Estado ou do País; 
j) intervcnçil'o em Municípios; . 
I) pcrrla de mandato de Deputado, nas hipóteses dos incisos I, ill e VI, do art. 38 

da Constih1ição Estadual; 
m) redaçfro do vencido em Plcnúrio c Redação Final das proposições em geral. 

1 II- Comissil'o de Orçamento, Finanças e Fiscalizaçffo: 
a) sistema financeiro estadual e entjdarles a eles vinculadas, operações financeiras e 

de crédito; 
b) dívida pública; . . 
c) proposta orçamentária, mérito financeiro de todas as proposições relacionadas 

com receitas c despesas; 
d) sistema tributário estadual e repartição das receitas tributárias, legislação refe-

rente a cada tributo; 
c) tributação, arrecadação, fiscalização, em préstimos compulsórios, contribuições 

sociais e administração fiscal ; 
i) prestação de contas; 
g) fixação da remuneração dos Deputados Estaduais, do Governador e do Vice-Go

vernador, dos Secretários de Estado e dos membros da Magistratura e do Ministério Pú
blico; 

~.. li- Comissão de Agricultura, Política Agrária e Produção : 
a) política c questões fundiárias, desapropriaç1Io e reforma agrária; 
b) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e a pesca profissional e arte-

sanal, assim como à pecuária; 
c) cooperativismo e associativismo; 
cl) política e sistema estadual de crédito rural; 
e) extensão rural, irrigação c estímulo à pesquisa e experimentaça:o da ~crricultura, 

da pecuá1ia e da pesca; 
i) tratamento preferencial às microempresas e empresa de pequeno porte do setor 

agrícola; 
g) problemas econômicos relacionados ao estabelecimento de política destinada ao 

desenvolvimento de atividades industriais e comerciais; 
h) sistema estatístico, cartográfico e demográfico do Estado; 
i) plano ele eletrificação urbana e rural; 
j) meios de comunicação social e transporte no meio rural; 

v IV- Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto : 
a) assuntos atinentes à educação em geral, política e sistema educacional em seus 

aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais, direito da educação,' recursos 
humanos e financeiros para a educação; 

b) sistema desportivo estadual, sua organização política e plano estadual de educa
ção física c desportiva; 

c) desenvolvimento cullural, pat-rimonial, hisrórico, artístico e científico · 
. d) desenv_olviment~ cicnt~fico c tecnológico do Estado, política estadu~l de ciên

Cia c tecnologia e orgamzação mstitucional do .setor· 
e) promover estudos, pesquisas e integração do sistema de ciência relacionado à 

atividade pariam enlar. 
\. V- Comissao de Relações do Trabalho e Administração Pública: 

a) política salarial do Estado; 
b) sindicalismo e organização sindical; 
c) organização político-administrativa rio Estado e reforma administrativa . 

' 
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. \{ 
d) matéria relativa ao serviço público da administraçao estadual direta e indir~la"'-

inclusive fundacional; ' 

e) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos; 
.f) prestação rle serviços públicos em geral. 

/ VI- Comissa:o de Saúde, Seguridade e Açao Social; 
a) assuntos relativos a saúde, previdência e assistência social em geral; 
b) política de saúde e processo de planificação de saúde pública; 
c) medicina alternativa; 
d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública; 
e) saneamento urbano, higiene, educação e assistência sanitária; 
f) saúde ambiental, saúde ocupacional, ~uro de acidentes do trabalho urbano e 

rural; 

g) assistência oficial, inclusive a proteção à maternidade, á criança, ao adolescente, 
aos ~osos e aos portadores de deficiência. 

v'Vfl- Comissa'o de Assuntos Municipais e Desenvolvimento Regional : 
a) criaçJo de novos Municípios, incorporaçao, subdivisao, anexação e <lesenvolvi-

mento de áreas dos Municípios e alteração de limites e topônimos municipais; 
b) intervençA'o municipal; · 
c) nonnas gerais de criaçao, organização e supressão de distritos; 
d) política e desenvolvimento urbano-rural; 
e) regiao de desenvolvimento, regiA'o metropolitana, aglomeraçA'o e microrregião. 

: VIll - ComissA'o de Defesa do Consumidor: 
a) economia popular e repressao ao abuso do poder econômico; 
b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 

/c) transporte, armazenamento e distribuiçA'o de alimentos. 
(/ IX- Comissao de Defesa dos Direitos Humanos: 

a) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais; 
b) defesa dos direitos individuais e coletivos; 
c) defesa dos direitos sociais; 
d) promoção da integraçA'o social, com vistas à prevenção da violência e da crimi-

nalidade; 

e) proporcionar a segurança pública. 
X- Comissa'o de Obras, Serviços Públicos e Habitação:. 
a) a.sa:untos referentes ao sistema de transportes em geral; 
b) ordenaçao e exploraçA'o dos serviços de transportes; 
c) estudo de todas as questOes relativas às obras públi~s, ao seu .u~ e g_ozo, hem 

como sobre interrupção, suspensA'o e alteraça:o de empreendunentos púbhcos; 
d) habitação e política habitacional; 
e) política e desenvolvimento urbano c rural 
XI- Comissa"o de Meio-Ambiente, Minas, Energia e Turismo: 
a) política e sistema estadual do meio-ambiente e da legis~ção de defesa ecológica; 
b) atividades relacionadas à preservaçllo e exploraçA'o raciOnal da flora e fauna re

gional recursos naturais renováveis, solo, edafologia e desertificação~ 
c) pOlítica de desenvolvimento do turismo, definindo o seu sistema regional e ex-

ploração das atividades e do serviço turístico; · 

d) pesquisa e exploraçao de recursos minerais e en~rg~ticos; . . • . . 
e) gestao, planejamento e controle dos recursos hulricos, reg1n1e JUrid!co de aguas 

públicas e particulares; 
f) fontes convencionais e alternativas de energia; . • . 

, g) estrutura institucM:>nai e o papel dos agentes dos setores mmeral e energehco . 
.I XII- Comissao de Ettca: 
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a) visa dignificar a atuação do Deputado em respeito a ética e o decbro parlarnen. 
tar· 

' b) direitos e deveres do Deputado; 
c) perda do mandato de Deputado; 
d) licença para proce888r Deputado. 

r/ XIII. Comissa'o de'Economia, Indústria e Comércio: 
a) política . e atividade industrial, comercial e agrícola, setor econômico terciário, 

exceto os serviços de natureza financiera; 
b) política e sistema estadual de turismo, exploração das atividades e dos serviços 

de turismo; 
c) atividade econômica estatal e em regime empresarial, programas de privati· 

zação; 
d) cooperativismo e outras formas de aSBOCiativismo na atividade econômica, exce

to quando relacionados com. matéria de outra ComiBSA'o; 
e) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas, diretrizes e bases 

do planejamento do desenvolvimento estadual, equilibrando planos estaduais e regio· 
nais do setor. 

Parágrafo Ünico . Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada ComiBSa'o 
Permanente abrangem ainda os órga:os e programas governamentais com eles relaciona· 
dos e o respectivo acompanhamento e fiscalização orçamentárias. 

SEÇÃO III 

Das Comissões Temporárias 

Art. 25. As Comissões Temporárias são: 
I . Especiais; 
ll. de Inquérito; e 
ill ·de Representação. 
§ l? ·As Comissões Temporárias se compora:o do número de membros que for 

previsto n? ato ou requerimento de sua constituiça:o, nomeadas pela Mesa, por indica
ça:o dos Lideres, ou independente deles se, no prazo de quarenta e oito horas após cria
da a Comissão, na:o se fizer a indicação. 

. § ~ · Aplica-se à composição das Comissões Temporárias o princípio da pro
porcJOnahdade adotada neste Regimento. 

. § 3? · A participação do Deputado em Comissa:o Temporária se cumprirá sem 
preJuÍzo de suas funções em Comissões Permanentes. 

§ 4? · O prazo de funcionamento das Comissões Temporárias poderá ser pror
rogado a pedido da maioria dos seus membros. 

Art. 26 · A proposta da Mesa ou o Requerimento para a constituição de Comissão 
Temporária deverá indicar : 

I· a finalidade; 

11 ·o número de membros, nll'o superior a sete nem inferior a três· 
m. o prazo de funcionamento. ' ' 

SUBSEÇÃO I 

Das Comissões Parlamentares de Inquérito 

~t .. :7 · A _Assembléia Legislativa, a r~_uerimento de um terço de seus membros, 
conshtmra Comissão Parlamentar de Inquento para apuração de fato determinado e 
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por prazo certo, com poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos em lei e neste Regimento. 

§ 1? · Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse 
para a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica c social do Estado, que 
estiver caracterizado no requerimento de constituição da Comiss:ro. 

§ 2? · Recebido o requerimento, o Presidente detenninará as providências, 
rlcsde que satisfeitos os requisitos regimentais, caso contrário, devolvê-lo-a ao autor 
cabendo desta decisão recurso para o Plenário, no prazo de cinco dias, ouvindo-se a Co
misstro de Constituição, Justiça e Redaç1Io Final. 

§ 3? · Não se criará Comissão Parlamentar de Imio0rito enquanto estiverem 
funcionando, pelo menos, cinco na Assembléia, salvo mediante deliberação do Plenário. 

Art. 28 - A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a legislação es
pecífica: 

I· requisitar funcionários dos serviços administrativos da Assembléia, hem I'O· 

mo, em caráter trausitório, os de qualquer órgão ou entidade da admini,;tração pública 
direta, indireta e fundacional, ou do Poder Judiciário, necessários aos seus trabalhos; 

li - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas roh compro
misso, requisitar de órgão ou entidade da administração pública informações e docu
mentos, requerer a audiência de Deputado c Secretário de Estado, tomar 1lepoimento 
de autoridades estaduais e municipais e requisitar os serviços de qualquer autoridade, 
inclusive policial; 

Ili · incumbir quaisquer de seus membros ou funcionários requisitado~ para a 
realização de sindicâncias ou diligências necessárias aos seus trabalhos, dando conheci
mento prévio à Mesa; 

IV . ileslocar-se a qualquer ponto do território estadual para a realização de inves
tigações e audiências públicas. 

V - estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização de 
diligências sob as penas da lei, ressalvada a competência judiciária; 

Parágrafo tÍnico · As Comissões Parlamentares de Inquérito se valerão, subsidiaria
mente, das normas contirlas no Código de Processo Penal. 

Art. 29 - Ao término dos trabalhos, a Comisstlo apresentará relatório circunstan
ciado, com suas conclusões, que será publicado no Diário da Assembléia e encaminha
do: 

I. À Mesa, para as providências de sua alçada ou do Plenário, oferecendo, con
forme o caso, Projeto de Lei, de Decreto Legislativo, ou de Resolução ou Indicação, 
que scr1Io inclu idos em Ordem do Dia dentro de cinco sessões; 

_ 11 - ao Ministério Público, com cópia da documentação, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas, e adote outras medidas de
correntes de suas funções institucionais; 

- III . ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de caráter dis
ciplinar c administrativo; 

IV - à Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a matéria, à qual 
incumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito no inciso anterior. 

Parágrafo Unico . Nos casos dos incisos li e m a remessa será feita pelo Presidente 
da .Assembléia no prazo de cinco dias. 

SUBSEÇÃO li 

Das Comissões de Representação 

Art. 30. São duas as Comissões de Representação: 
I- Interna; e 
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II- Externa; , . , . 
Art. 31 _ A Comissão de Representação Interna, ser a eleita na última sessão ordi-

nária da sessão legislativa, para atuar durante o recesso parlamentar. 
Parágrafo Unico- Compete à Comissão de Representação Interna: 

I- resolver as questões inadiáveis surgidas durante o recesso; 
II _ apreciar e votar pedidos de licença que derem entrada d~rante o recesso; 
m -atender o que dispõe os incisos Il e ill do § 2~ do artigo 32 da Constitui-

ção Estadual; . . 
Art . 32 - A Comissão de Representaçlio Externa, tem por fmahdade estar presente 

a atos em nome da Assembléia ou para cumprir missão que lhe for atribuída pelo Pie-
nário. 

§ 1~ - A Comissão de Representaça'o Externa será integrada, sempre, por pelo 
menos um membro da Mesa Diretora. 

§ 2? . Quando a execução de seus objetivos implicar ônus para Assembléia, a 
Comissão poderá ser criada se a Mesa manifestar-se favoravelmente. 

SUBSEÇÃO ill 

Da Presidência das Comissões 

Art. 33 . As Comissões terão um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos por seus 
pares, com mandato até o início da Sessão Legislativa subsequente à posse, vedada a 
reeleição. 

§ 1? -As Comissões Permanentes reunir-se-ão até três sessões depois de consti
tuídas para a instalação de seus trabalhos c eleição dos respectivos Presidentes e Vice
Presidentes. 

§ 2o - Serão observados na eleição os procedimentos estabelecidos no art. 8~, 
no que couber. 

§ 39 - Presidirá a reunião o último Presidente da Comissao, se reeleito Deputa
do ou se continuar no exercício do mandato, e, na sua falta o Deputado mais idoso. 

§ 49 -O membro suplente de Deputado ruro poderá ser eleito Presidente ou Vi
ce-Presidente de Comissa-o. 

Art. 34 - O Presidente será, nos seus impedimentos, substituído pelo Vice-Presi
dente e, na ausência deste, pelo membro mais idoso da Comissao. 

Parágrafo Único - Se vagar o cargo de Presidente ou Vice-Presidente, proceder-se-á 
a, no~a eleição para a escolha do sucessor, salvo se faltarem menos de três meses para o 
ter~mo do mandato na Comissão, caso em que será provido na forma do "caput" deste 
arttgo . 

. Art. 35 -Ao Presidente da Comissão compete, além do que lhe .for atribuído neste 
Regimento: 

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão; 
II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissao e nelas manter a ordem e 

a solenidade necessária; 

m- faze; ler a .ata da reuni~o anterior e submetê-la à discussll'o e votação; 
IV- dar, a Cor~Jssão c?n~ecrmento de toda matéria reccbirla e despachá-la; 
V- dar a Comissão e as hderanças conhecimento da pauta das reuniões· 
VI - sortear os Relatores e d I'strt'bu;r 11 t ' · · · ' ' la ... - 1es a ma ena SUJeita a parecer, ou avoca- ; 
VII · ~~nceder a palavra aos membros da Comiss.:'l'o aos Líderes e aos Depu ta-

dos que a sohc1tarem; ' 
VIII - advertir o orador que se exalta d d d h · · f õ , , . d · r no ecorrer os e ates ou mcorrer nas 

m raç es a etJca e ao ecoro parlamentar· 
IX - interromper o orador que estiver falando sobre 0 v 'd t' 11 enc1 o e re u·ar- 1e a pa-
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lavra no caso de desobediência; 
X- submeter a· voto as·questões sujeitas à deliberaç~o da Comissa'o e proclamar o 

resultado da votaça'o; 
---~ XI- conceder vista das proposições aos membros da Comiss:ro, ou '!!2..«-ªd!!.;..__ 

XII· assinar os pareceres, juntamente com o relator;-
XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à votaçll'o pelo Plenário e à pu h li

cidade; 
XIV · representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, outras Comi&.o.ões e 

Líderes; 
XV · resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou reclama

ções suscitadas na Comíssa'o; 
XVI· remeter à Mesa, no fim de cada Sessa'o Legislativa, relatório sobre o an

damento e exame das proposições distribuídas à Comissão; 
XVII - delegar, quando entender conveniente, ao Vice-Presidente, a distribui

çtro de proposições; 
XVITI - requerer ao Presidente da Assembléia, quando necessário , a distTibui· 

çtro de matéria a outras Comissões; 
XIX· determinar o registro taquigráfico dos debates, quando julgar necessário; 
XX· promover a publicaça:o das atas da Comissa'o no Diário da Assembléia; 
XXI· fazer publicar no Diário da Assembléia e mandar afixar em quadro pró-

prio da Comiss:ro a matéria distribuída, com o nome do Relator, data, prazo regimen
tal para relatar e as respectivas alterações. 

§ 1? -O Presidente poderá funcionar como relator e votará nas deliberações da 
Comíssa'o. 

§ 29 · Em caso de empate, ficará adiada a decis!Io até que se tomem os votos e 
se fonne a maioria. 

Art. 36 · Os Presidentes das Comissões Permanentes se reunirão com os Líderes 
sempre que isso seja conveniente, ou por convocação do Presidente da Assembléia, sob 
a presidência deste, para exame e assentamento de providências à eficiência do traba
lho Legislativo. 

SEÇAO IV 

Dos Impedimentos e Ausências 

Art. 37 - Sempre que um membro de Comissllo nllo puder comparecer às reuniões, 
comunicá-lo-á ao seu Presidente diretamente ou por intermédio do Líder de seu Parti
do para efeito ·de convocação do respectivo suplente. 

§ 1? . Na ausência do Deputado titular, assumirá a vaga, automaticamente, o 
Suplente, pela ordem de suplência na respectiva Comissão. 

§ 2? - No caso do § 1?, o comparecimento posterior do titular nil'o implicará 
na retirada compulsória do Suplente, até a decisao final da matéria em discussao. 

§ 3? - Nenhum Deputado poderá presidir reunia-o de Comissllo quando se de
bater ou votar matéria da qual seja Relator. 

§ 4? • O membro de Comi..~o não poderá ser Relator de Projeto ou matéria de 
sua autoria. 

SEÇAO V 

Das Vagas 

Art. 38 · A vaga em Comissão verificar-se-á em decorrência do término e da perda 
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0 mandato de renúncia e de falecimento. . d , . 
o § l o' AI' do~ casos estabelecidos neste Regimento, p~r .e~a, autornattca-

- ' "-em ::. • 'õ d a a c · · b , fio comparecer a tres rcum es or m n s onseeut1vas 
mente. o lugar, o mcm ro que n, . , C . - , . . . tT . do por escnto a onussao 
salvo motivo deOfoDrça marltor JUS I tcadcr'o lugar nun;a Comissllo, a ela não poderá retor-

§ 20. - eput? o _que per 
ncsnn ~es~ão lcrr1slatiV<L ~ ~~ l A b , 

nar na I , ' ,A , o C . . ão será preenchida por ato da !Y esa <a ,•\SSCm leia no 
f:: ·~o_ varra em orntss . L 'd d p · ' 

• , ::> ' · 
1 

• t> ssõ s de acordo com a imlicação fe1ta pelo 1 er o arttdo 011 

B
lll\tcrrcgpno\ C C trteas SaC,qli Ce p' crte;1Cer O \u rrar, OU independentemente dessa comunicação, 

oco ar arnen ' r o 

se não for f cita naquele prazo· 

SEÇÃO VI 

DAS REUNIOES 

Art. 39 _ As Comissões se reunirrro na sede da ~ssembléi~ Legislativa em dias e ho-

f . .. d ordinariamente de terça a quinta-ferra, a partir das nove horas, ressalva-
ras pre IXU . OS, • • (' f d 
rias as convocaç:ões de Comissflo Parlamentar de lnquento que se rea 1zarcm ora e 

São Luís. d · 0· · · 
§ I Ç) _ Em nenhum caso, ainda que se n:atc e r_eumã~ ~~traor mana 

0 seu horário poderá co incidir com o da Ordem do Dta da sessao ordmana ou extraor-

dinária da Assembléia; . 
§ 2Ç) . 1\s reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes 

com as reuniões ordinárias das Comi:;sõcs Permanentes; 
§ 3ç> O Diário da AsseT~,bléia publicará em todos os. seu~ número~ ~ relação das 

Comissões c de seus membros, co m a ·designação dos loca1s, chas e horar1os em que se 
realizam as reuniões; 

§ 4? -As reuniões extraordinárias rlas Comissões serão convocadas pela respec
tiva Presidência, de ofício ou por requerimento de três de seus membros; 

§ Sç> -As reuniões extraordinárias sera'o anunciadas com a devida antecedência, 
rlcsignanclo-se o dia, ho ra, local c objeto da reunião. Além da publicação no Diário da 
Assembléia, a convocação será comunicada aos membros da Co missão por telegrama 
ou aviso protocolizado . 

§ 6~ - As reuniões durarrro o tempo necessário ao exame da pauta respectiva. 

Art. 40- As reuniões das Comissões serrro públicas, salvo deliberação em contrário. 
§ l~ - Serão reservadas, a juízo da Comissão, as reuniões em que haja matéria 

que deva ser debatida com a presença dos funcionários em trabalho na Comissão e téc
nicos ou autoridades que forem convidadas; 

§ 2? - Serão secretas as reuniões quando as Comissões tiverem que deliberar 
sobre perda de mandato, ou a requerimento da maioria dos membros das Comissões; 

§ 3ç> -Nas reuniões secretas, servirá como Secretário da Comissão, por designa
ção do Presidente, um de seus membros que também elaborará a ata respectiva; 

§ 4Ç)- Somente os Deputados poderão assistir às reuniões secretas; 
§ 59 - Deciclir-se-á, em preliminar, nas reuniões secretas, sobre a conveniência 

de os pareceres nelas assentados serem discutidos e votados em reunião pública ou se
cre ta, e se por escrutínio secreto . 

. § 6? -A ata da reunirro secreta, acompanhada dos pareceres e emendas que fo
rem dtscutJ~as _e votadas, bem c.o mo, os votos apresentados em separado, depois de fe
chac~o~ em mvol~cro lacrado, ehquctaclo, d_atado e rubricado pelo Presidente, pelos Se
cretanos e dcmats membros presentes, sera enviado ao Arquivo da Assembléia, com a 
indicação c'o prazo pelo qual ficará ind isponível para co nsulta. 
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SEÇÃO VII 

Dos Trabalhos 

SUBSEÇÃO I 

Da Ordem dos Trabalhos 

Art. 41 - As Comissões a que for distribuída uma proposição poderá estudá-la em 
reunião conjunta, por acordo dos respectivos Presidentes, com um só Relator, devendo 
os trabalhos serem dirigidos pelo Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Re
dação Final. 

Art. 42 - Os trabalhos das Comissões sera:o iniciados com a presença da maioria 
dos seus membros efetivos ou com qualquer número, se na:o houver matéria para dcli· 
berar, obedecendo a seguinte ordem: 

I- discuSS1Io e votação da ata da reunião anterior; 
II- expediente; 
a) súmula da correspondência c outros documentos recebidos; 
b) cornunicaçllo das matérias distribuídas ao relator; 
ill- Ordem do Dia: 
a) discussa:o e votação de requerimento e de relatório em geral; 
b) discussllo e votação de proposições e respectivos pareceres sujeitos à aprova

ção do Plenário da Assembléia; 
§ 19 -Essa ordem poderá ser alterada pela Comissllo, a rt.'<{uerimento de qual

quer de seus membros. 
§ 29 - As Comissões deliberarão por maioria de voto!', presente a maioria ab

soluta de seus membros. 
§ 3Çl - O Deputado poderá participar, sem direito a voto, dos trabalhos e deba

tes de qualquer Comissão de que não seja membro. 
Art. 43 - As Comissões Permanentes poderão estabelecer regras e condições espe

cíficas para a organi1..ação e o bom andamento de seus trabalhos, observadas as normas 
fixadas neste Regimento. 

Art. 44- Qualquer membro de ComiSS<'lo poderá recorrer ao Presidente da Assem· 
bléia, dos atos e deliberações do Presidente de Comissrro, sobre questões de ordem. 

Art. 45 - Somente por ordem do Presidente da Comis...~o, poderá qualquer funcio
nário prestar informações a pes...c:oas estranhas às atividades da Assembléia, sobre propo
sições em andamento. 

SUBSEÇAO II 
DOS PRAZOS 

Art. 46 - As Comissões devera:o obedecer os seguintes prazos para examinar as 
proposições e sobre elas decidir, excetuados os casos determinados por este Regimento 
de forma diversa, a saber: 

I- cinco dias, quando se tratar de matéria em regime de urgência; 
II- oito dias, quando se tratar de matéria em regime de prioridade; 

lli- Independentemente de prazo, quando se tratar de matéria em re~me de tra-
mitação ordinária; 

0 

§ 1~ -O Presidente da Comis...~o poderá, a requerimento do Relator, conceder
lhe prorrogação de até a metade dos prazos previstos neste artigo, exceto se em regime 
de urgência. 

§ 2~. Esgotado o prazo destinado ao Relator, o Presidente da Comissão avoca
rá a proposição ou sorteará outro membro para relatá-la, no prazo in1prorrogável de 

33 



vinte e quatro horas. . 
Art. 47 . No desenvolvimento dos trabalhos, as Comissões observarão as seguintea 

normas: 
I .. no caso de matéria distribuída, cada Comiss.'Io deve se pronunciar sobre a 

matéria de sua competência; . . . , . 
n. à Comissão é lícito. para facilidade de estudo, diVIdir qualquer matena, dis. 

tribuindo cada parte a Relatores, devendo, porém, ser enviado à Mesa um só Parecer. 
m . ao apreciar a matéria, a Com~sllo poderá propor a su~ adoção ou a suare. 

jeiçao total ou parcial, sugerir o seu arqUivamento, formular proJeto dela decorrente, 
dar-lhe substitutivo e apresentar emenda ou subeme~da; . . , 

IV . lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distrihUJdo em avulso, 
será ele, de imediato, submetido a diBCussa'o; 

V • durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o autor do projeto, 
o relator, demais membros e Líderes durante quinze minutos improrrogáveis, e, por 
dez minutos, Deputados que a ela na'o pertençam. E facultada a apresentação de reque. 
rimento de encerramento de discussa'o após falarem três Deputados; 

VI. encerrada a discussa'o, proceder-se-á a votação; 
-r- VII - se for aprovado o parecer em todos os seus termos, será tido como da 

Comissa-o e, desde logo, assinado pelo Presidente e demais membros presentes. 
vm . para efeito de contagem dos votos, relativos ao parecer, sera'o conside

rados: 
) f ' · " I I " " tr' - " " a .avoraveis: os votos pe as cone usões , os com res IÇOes , e os em sepa· 

rado" não divergentes das conclusões. 
b) contrário: os votos "vencidos" e os "em separado" divergentes das condu. 

sões. 
IX- se ao voto do relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, 

ser-lhe-á concedido o prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto; 
~ X- se o voto do Relator não for adotado pela Comissão, a redação do parecer 

será feita até a reunião ordinária seguinte pelo novo relator, sortéado pelo Presidente; 
~ XI - na hipótese d'a Comisstro aceitar parecer diverso do voto do Relator:, o deste 

constituirá voto em separado; 
XII - sempre que adotar voto com restrições, o membro da Comissao expressará 

em que consiste a sua divergência. Não o fazendo, o seu voto será considerado integral· 
mente favorável; 

. Xill · o membro da Comissão que pedir vista de processo a terá por quarenta e 
Oito horas, se ntro se tratar de matéria em regime de urgência. Quando mais de um 
membro da Comissão, simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta na própria 
Comissiio, não podendo haver atendimento a pedidos sucessivos; 

XIV - a proposição em regime de urgência será concedida vista por vinte e 
quatro horas; 

XV- quando algum membro da Comissa-o retiver em seu poder papéis a ela per· 
tencentes, adotar-se-á o seguinte procedimento: 

a) frustrada a reclamação do Presidente da Comiss:ro o fato será comunicado 
à Mesa; ' · 

, h) ~ Pr~sidente da Asse~nbléia fará apêlo ao membro da Comissa-o para atender 
a reclamaçao, fixando-lhe para Isto o prazo de duas sessões· 

•. c) se, ve~cid~ o prazo, n1l'o houver sido atendido ~ apêlo, o Presidente da As· 
semb~eta de~ermmara ~ p~rda de lugar, na Comissa-o, do membro faltoso e a Mesa no· 
meara substituto por mdicação do Líder da Bancada respectiva, e mandará procederà 
restauração dos autos. 

, _Art. 48 ·Encerrada a apreciaçâ'o conclusiva da matéria pela última Comissão de 
mento a que tenha sido distribuída a · li · 

, propos1ç o e os respectivos pareceres serlio re· 
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. metidos à Mesa para serem anunciado.'! na Ordem do Dia. 

_Art. 49 -_A pr?posí,ç§o enviada às Comissões que não tiver parecer no prazo de vin
te.dtas_podera se: mclutda na Orden:' do Dia, independentemente de parecer, por deter
mma_ç~o do Prestdente da Assmebleia ou a requerimento de Deputado aprovado pelo 
Pie nano. 

TITULO III 

Dos Deputados 

CAPITULO I 

Do Exercício do Mandato 

Art. 50 - O Deputado deve apresentar-se à Assembléia durante a sess.'To Je.,.islativa 
ordinária e extraordinária, para participar das sessões de Plenário e elas reuniõe~ de Co
missões de que seja membro, sendo-lhe assegurado o direito, nos termos deste Regi· 
mento de: 

I- oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 
apreciação na Assembléia, integrar o Plenário e demais colegiados c neles votar c servo
tado; 

li - requisitar das autoridades, por intermédio da 1\lesa ou diretam ente, provi
dências para garantia de suas imunidades: 

ID- encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informações; 
IV - usar da palavra, pedindo-a previamente ao Presidente da Assembléia ou ao 

de Comissão ; 
V- integrar as Comissões c desempenhar missiro autorizada; 

VI- promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgl.los da administra
ção estadual ou municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou 
reivindicações coletivas das comunidades representadas; 

VII - reali7.ar outros cometimentos inerentes ao exercício do mandato ou atender 
a obrigações político-partidárias decorrentes da representação. 

Art. 51 - O comparecimento do Deputado à Assembléia será registrado diariamen
te, sob responsabilidade da Mesa c da Presidência das Comissões, tia seguinte forma : 

I - às sessões de dcliberaçll'o, por meio de lista de presença em Plenário, separa
dos os Deputados por Partido; 

II- nas Comissões, pelo controle de presença às suas reuniões. 
Art. 52 - Par~ afastar-se do País, o Deputado deverá dar prévia ciência à Assem

bléia, por intermédio de seu Presidente, indicando a natureza do afastamento e sua du
ração estimada. 

Art. 53 - O Deputado que se afastar do exercício do mandato para ser investido 
nos cargos referidos no inciso I, do artigo 39, da Constituição do Estado, deYCrá fazer 
comunicação escrita à Assscrnbléia, bem como, ao reassumir o lugar. 

Art. 54 - No exercício do mandato, o Deputado atenderá às prescrições constitu
cionais e regimentais, sujeitando-se às medidas disciplinares nelas previstas. 

Parágrafo Único -Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos, 
nos termos da Constituiçrro do Estado. 

Art. 55 - As imunidades constitucionais dos Deputados subsistir~io durante o esta
do de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da 
Assembléia, em escrutínio secreto, restrita a suspensffo aos atos praticados fora do re
cinto rla Casa que sejam incompatíveis com a execução da medida. 

Art. 56 . O Deputado apresentará à Mesa, para efeito de posse e antes do ténnino 

35 



do mandato, declaraç/Io de bens e de suas fontes ~e renda, imP?rtando infração ao Có. 
digo de Etica e Decoro Parlamentar a inobservância deste preceito. 

Parágrafo Unico . O Deputado deverá comparecer as se88Ões decentem~n~ trajado, 
do paletó e gravata, sendo vedado ao mesmo o uBO de qualquer outro acessono. 

CAPITULO II 

Da Licença 

Art. 57- O Deputado poderá obter licença ~r.a: . , . 
I. desempenhar missa'o temporária de carater d1plomãbco ou cultural; 
II- tratamento de saúde; 
m - tratar sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento 

não ultrapasse ce~to e vinte dias por sessão legislativa; 
IV . investidura em qualquer dos cargos referidos no artigo 39, inciso I, da 

Constituiç!lo do Estado. , 
§ 19 . Salvo nos casos de prorrogaç/Io da sessllo legisla~iva ordin~ ou de r:on

vocação extraordinária da Assembléia, ·não se conceder/lo as bcenças refendas nos mci-
sos 11 e m durante os períodos de recesso parlamentar. , . , 

§ ~ . O pedido de licença para tratamento de saúde deve ser mstnudo com 
atestado médico, acompanhado de exames complementares e comprovado por perí
cia médica, para tal fim constituída. 

§ 39 . Suspender-se-á a contagem do prazo da licença que se haja iniciado ante
riormente ao encerramento de cada semi-período da respectiva sessa'o legislativa, exce. 
to na hipótese do inciso II, quando tenha havido assunção de suplente. 

§ 49 - A licença será concedida pela Mesa, exceto na hipótese no inciso 1 
quando caberá ao Plenário decidir. 

§ 59 - A licença dependerá de requeriment() fundamentado, dirigido ao Presi
dente da Assembléia e lido na primeira sessllo, após o seu recebimento; publicado, os 
membros da Mesa ter/lo até quarenta e oitÓ horas para se manifestarem BObre o pedido. 

§ 69 - O Deputado que se licenciar, com a a~nção do suplente, nJo poáera 
reassumir o mandato antes de findo o prazo, superior a cento e. vinte dias da licença otí 
de suas prorrogações. 

§ 79 · Em caso de incapacidade civil ahBOluta julgada por sentença de in~di
ção ou comprovada através de perícia médica passada por junta nomeada pela Mesa da 
Assembléia Legislativa, será o Deputado suspenso do exercício do mandato, sem perda 
da remuneração, enquanto durar o estado de incapacidade. A junta deverá ser consti
tuída de três médicos de reputada idoneidade p&Ofissional, estranhos aos quadros da 
Assembléia. 

CAPITULO ill 

Dos Líderes 

Art. 58· Os Deputados são agrupados por Representações Partidárias ou de Blocos 
Par!amentares~ ~bendo-lhes e~olher o Líder, quando a representação for igual ou su· 
penor a um deClmo d~ compoSição da Assembtéia, desprezada a fração. 

§ 19 -Cada L_1de: poderá. indicar Vice-Líderes na proporção de um por cinco 
Deputados para subshtu I-los nos Impedimentos ou faltas. 

§ 2? · A escolha do Líder será comunicada à Mesa no início de cada legislam· 
ra, ou ap~s a criaç/Io de Bloc~ Parlame~ta,r, em documento' subscrito pela maioria abso
luta dos mtegrantes da agremmção partidaria ou bloco. 
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d
. l § 3~ha- Os L~d~res permanecerfo no exercício de suas funções até que nova in
Jcaç o ve~ a se~ te·•ta pel~ res~ctiva repreaentaçao. 

§ 4. -Os L•de_res e V1ce-L1deres nfo podera'o integrar a Mesa. 
deran §!:-O Par,tl~o _com Bancada inferior a um décimo da Assembléia nlo terá li
d ça, d podera JOdJcar um dos seus integrantes para eJCpressar a posição do Parti-
o, quan. 0 da ~otaçio de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por sema-

na, ~tCl~~ o~~~s, du,rante o período destinado às Comunicações da&" Lideranças . 
• • -

1 er~ alem de outras atribuições e as estatuídas neste Regimento tem 
as segmntess prerrogativas: ' 

I d f:r uso da palavra, em caráter excepcional, salvo durante a Ordem do Dia 
:~~n ° uver 

1
orador na Tribuna, pelo prazo nunca superior a cinco minutos, par~ 

e llss~nto re evante do Partido ou Bloco Parlamentar; 
Blo Pll •

1 
Inscrever membros da Bancada para o horário destinado aos Partidos ou 

cos ar amentares, no Grande Expediente· m .. d , 
d d • .P.artic•par os trabalhos de qualquer Comisslo, sem direito a voto, mas po-
en o encammhar ~ votação ou requerer verificaçfo desta· 
, . IV - e?caminhar a votação de qualquer proposiçãd sujeita à deliberação do Pie-

nano, para onentar a sua Bancada, por tempo ~o superior a cinco minutos· v . d'd p . ' - registrar os can • atos dos ar tidos ou Blocos Parlamentares paro concorrer 
aos cargos da Mesa; 

VI- indicar à Mesa os membros da Bancada para compor as Comissões. 
Art. 60 · O Governador do Estado poderá indicar Deputado para exercer a Lide

rança do Governo. 

CAPITUW IV 

Dos Blocos Parlamentares da 

Maioria e da Minoria 

Art. 61 · As representações de dois ou mrus partlàos, por deliberação das respecti
vas Bancadas, poderao constituir Bloco Parlamentar, sob liderança comum. 

§ l~ -O Bloco Parlamentar terá, no que couber, o tratamento dispensado por 
e&'te Regimento Interno aos Partidos com representação na Assembléia. 

§ 29 · As Liderí!nças dos Partidos que se coligarem em Bloco Parlamentar per
dem suas atribuições e prerrogativas regimentais. 

§ 3? - Não será permitida a formaçtro de Bloco Parlamentar composto de me
nos de um décivto dos membros da Assembléia. 

§ 4? - Se o desligamento de uma Bancada in1plicar na perda do fi..xado no pará
grafo anterior, extingue-se o Bloco Parlamentar. 

§ 5? -O Bloco Parlamentar tem existência circunscrita à legislatura, devendo o 
ato de sua criaça"o e as alterações posteriores serem apresentadas à Mesa para registro e 
publicaçlto. 

§ 6? -A agremiação que intCoarava o Bloco Parlamentar dissolvido, ou que dele 
se de&"vincular, na-o poderá constituir ou intCo<rrar outro na mesma sesslo legislativa. 

§ 7? -A agremiaçfo integrante de um Bloco Parlamentar não poderá fazer par
te de outra concomitantemente. 

Art. 62 - Constitui a maioria do Partido ou Bloco Parlamentar integrado pela mai
oria absoluta dos membros da Casa, considerando-se minoria a representação imediata
mente inferior, desde que, em relação ao Governo, expresse posiça-o diversa da maioria. 

Parágrafo Único - Se nenhuma representaçllo atingir a maioria absoluta, assume as 
funções regimentais e constitucionais da Maioria o Partido ou Bloco Parlamentar que 
tiver o maior número de representantes. 

37 



CAPITULO V 

Da Vacância 

Art. 63 . As vagas, na Assembléia, se verificarão em virtude de: 
I- falecimento; 
n- renúncia; 
m- perda de mandato; d d' . 'd 

Art. 64 _A declaração de renúncia do Deputado~? mandato eve ser Irlgl _a, po_r 
't ' M sa e 1·ndepende de aprovação da Assemble1a, mas somente se tornara efetJ-

escno,a e · D''' dA bl '" 
va e irretratável depois de lida no expediente e p~bhcada no lario a ssem e1a. 

§ 10. Considera-se também haver renunc1ado: . . 
I _ ~ Deputado que não prestar compromisso no praw estabelecido neste Regi-

mento; , . 
II _ 0 Suplente que, convocado, n1Io se apresentar para entrar em exerc1c1o no 

prazo regimental. , . , - 1 p · 
§ 2? _ A vacância, nos casos de renunc1a, sera declarada em sessao pe o resi-

dente. 
§ 3? -Fica sujeito às sanções disciplinares o Deputado que infringir quaisquer 

das proibições constantes do artigo 38 da Constituiça:o Estadual. 
I - os casos de sanções disciplinares serão decididos pela Assembléia, em escru

tínio secreto e por maioria absoluta de votos, mediante provocação da Mesa ou de Par. 
tido com representação na Assembléia, assegurada ampla defesa. 

CAPfrULO VI 

Da Convocação do 

Suplente 

Art. 65 - A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente de De· 
putado nos casos de: 

I- ocorrência de vaga; 
ll- investidura do titular nas funções definidas no art. 39, inciso I, da Consti

tuição do Estado; 
m - licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original se

ja superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, estenden
do-se a convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações. 

§ 1? - Assiste ao suplente que for convocado o direito de se declarar impossi
bilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa, que 
convocará o suplente imediato. 

§ 2? - Ressalvadas as hipóteses de que trata o parágrafo anterior, de doença 
comprovada na forma de § 2? do art. 57, ou de estar investido nos cargos de que tra
ta o art. 39, I, da Constituição, o Suplente, que, convocado, não assumir o mandato no 
período fixado no art. 5? , § 6?, ITI, perde o direito a suplência, sendo convocado o 
Suplente imediato. 

Art. 66 - Ocorrendo vaga a mais de quinze meses de término do mandato e na:o 
havendo suplente, o Presidente comunicará o fato à Justiça Eleitoral para proceder a 
eleiçllo. 

Art . 67 - O Suplente de Deputado, quando convocado em caráter de substituição, 
não poderá ser escolhido para os cargos da Mesa, nem para Presidente ou Vice-Presi
dente de Comissllo. 
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CAPfl'ULO VII 

Do Decoro Parlamentar 

. Art. 68 · O Deputado que descumprir os deveres inerentes a seu mandato, ou pra· 
tJcar. ato que afete .a sua dignidade, estará sujeito ao processo c às medidas disciplinares 
preVIstas neste Reg1mento, entre as quais as seguintes: 

I- censura; 

II ·suspensa-o temporária do exercício do mandato, não excedente a trinta dias. 
§ l? - Considera-se atentatório ao Decoro Parlamentar usar, em discurso ou 

proposição, de expressões que configurem crimes contra a honra ou contiverem inci
tamento à prática de crimes. 

§ 2? -E incompatível com o Decoro Parlamentar; 
I · o abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas ao Deputado Estadual; 
II- percepção de vantagens indevidas; 
m -a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de en

cargos dele decorrentes. 
- IV- o porte, no recinto da Assembléia, de qualquer tipo de arma. 

§ 3? - A justificação das _faltas a que alude o inciso V, do art. 69, quando:;.~ tra
tar de problema de doença, será feita mediante atestado de dois médicos, clevidamente
homofogado por junta médica constituída para esse fim. 

Art. 69 - Considera-se in~urso na sanção da interrupção do exercício do mandato, 
por falta de Decoro Parlamentar, o Deputado que : 

I · reincidir nas hipóteses previstas nos parágrafos do artigo anterior; 
II- praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos deste Regimento; 
ill - revelar conteúdo de detalhes ou deliberações que a Assembléia ou Comi& 

são haja resolvido devam ficar secretos; 
IV - revelar infonnaçOes e documentos oficiais rle caráter reservado, de que te

nha tido conhecimento na forma regimental; 
V - faltar:, sem motivo justificado, a dez sessões ordinárias consecutivas ou a 

quarenta e cinco..intercaladas, dentro da sessão legislativa ordinária ou extraordinária. 
§ l?Nos casos dos incisos I a IV, a penalidade será aplicada pelo Plenário, em 

escrutínio secreto e por maioria simples, aSSCoaurada ao infrator a oportunidade de am
pla defesa. 

§ 2? - Na hipótese do inciso V, a l\'lesa aplicará, de ofício, o máximo da penali
dade, resguardado o princípio da ampla defesa. 

Art. 70 - A censura será verbal ou escrita. 
§ l? - A censura verbal será aplicada em ses...<:ão pelo Presidente da Assembléia 

ou da Comissão, no âmbito desta, quando não caiba penalidade mais grave, ao Deputa
do que: 

I - inobservar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato ou os 
preceitos deste Regimento; 

II • praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da 
Assembléia; 

III- perturbar a ordem das scs...~es da Assembléia ou das reuniões de Comissões. 
§ 2? . A censura escrita será imposta pela Mesa, se outra cominação mais grave 

não couber, ao Deputado que: 
I - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias do Decoro Par

lamentar; 
II . praticar ofensas físicas ou morais no edifício da Assembléia ou desacatar, 

por atos e/ou palavras, outro Parlamentar, Mesa ou Comiss.'lo ou os respectivos Presi
dentes. 

39 



r l - ...... 

< ' 

Art. 71 - Quando, no curso de uma discussão, um Deputado for acusado de ato 
que ofenda a sua honorabilidade, pode pedir ao Presidente da Assembléia ou de Comis
s.'fo , que manrle apurar a veracidade da argüição e o cabimento de censura ãõ otensor, 
no caso de improcedência da acus.1ção. 

TITULO IV 

Das Sessões da Assembléia 

CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 72 - As sessões da Assembléia Legislativa serão: 
r - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos legislativos no 

'-'} ·início da primeira c da terceira sessão legislativa de .cacl~ legisla ~nra; 
" Il - ordinárias, as de qualquer Sessão Lcg1slat1Va reahzadas em todos os dias 
C'' úteis rle terça à scx La-feira; 

m - extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversas dos prefixados 
~ para as ordinárias; . . . 
;:1 fV - especiais, as realizadas em dias OU horaS diver9:1S das sessões ordmartas, pa-

ra conferências e para ouvir Secretários de Estado, quando convocado s; 
~~ V - solenes, as realizadas para instalação e encerramento de Sessão Legislativa, 
r para posse do Governador e do Vice-Governador do Estado e quando destinadas a co
-J memorações ou homenagens. 
'{ Art. 73 -As sessões ordinárias tcrtro a duração de quatro horas, com início às quin-
'- ze horas e trinta minutos, com exceção da sexta-feira que terá início às nove horas. 
\ __ Art. 74 - A sessão extraordinária, com duração de quatro horas destinada, exclusi

vamente, à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia, será convoca
da pelo Presidente da Assembléia, pela maioria dos Deputados ou por deliberação da 

, • . · t-. /) 'Drí 
Assembléia, a requerimento de qualquer Deputado, para: . ~ ,. , !_( ( 1 ·"c · 

' • I r r I ') 
~~estação de compromisso elo Governador; L c· . 1 • • ~ 
II ':>...:exame e cleliberaçll'o sobre a procedência de acuEação contn o Governador 

e os Secretários de Estado; 
III - autorização ao Governador para se ausentar do Estado por mais de qumzc 

dias ou do Territbrio ' Nacional por qualquer prazo; 
fV - julgamen'to das contas do Governador; 
V - tomada das c,ontas do Governador quando não apresentadas no prazo pre

visto pelo artigo 64, inciso\XIV, da Constituição Estadual ; 
VI- aprovação de nome indicado para os cargos de que tTatam os incisos XII e 

XIII, do artigo 31, da Constituição Estadual; 
VII- recebimento de renúncia do Governador ou do Vice-Governador· 
VIII- apreciação e deliber'àção sobre a proposta orçamentária ; ' 

. IX - assuntos de emergência,· nos casos de calamidade pública ou comoção in-
testma· ' 

'x · - d · 1 1' " - aprcc1açao e P.roJelo c c ei decorrente de mensagem do Poder Executivo 
nos termos do § 19 d.o ~rtJgo_ 46. da Constilui.çtro Estadual, desde que instruído com 
os par;Eercs das Cormssoes Tecmcas competentes devidamente publicados ou impres
SOS./ 

. - Art. 75- Sempre que f~r convocada sessão ext;aordinária , o Presidente prefixará o 
ch~_, ~ hora e a Ord~~n do Dm, que scr~o comunicados à Assembléia, em sessíio, ou pelo 
DJarJo da Assemh!ew e, q~ando n;~dwr tempo inferior a vinte e quatro horas para a 
convocaç1Io, tambem por vra telcgrafrca ou telefônica, aos Deputados. 
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~ 
Art. 76 - A.s sessões especiais e solenes indcpcndr.m de número e nelas poderllo ser 

adrnitirlos c~nvirlarlos à ~esa c ao .Plc~ário observando-se a ordem dos trabalhos que 
for cstabelcciC:Ia pelo Presidente e a mdicação dos oradores pelo Colégio de Líderes. 

Art. 77 - As comc~~oraçõcs c homenagens especiais só poderão ser realizadas, ou 
prestadas pela Assemblcm com aprovaçao, no mínimo, ria maioria absoluta dos Depu
tados. 

Art. 7~ - As. sessões serão públicas, mas excepcionalmente, poderão ser secretas, 
quando assim rlehberado pelo Plenário. 
~Poderá a sessão ser suspensa, computando-se o tempo de suspensão no 

prazo regunenlal: 
I - por conveniência da rnanu tença o ria orrlem : 
li- por falta de "quorum" para votação de proposiçll'o se não houver outra ma

téria a ser discutida; 
~ par.a : ecepçao de autoridades, visitantes ilustres e outros acontecimentus 

que a Presidencia JUlgar conveniente; e 
IV - para entendimentos de Bancadas ou Dlocos Parlamentares ou de suas rr.s· 

pectivas Lideranças, urna única vez. 
Art. 80 · A sesstro só poderá ser encerrada antes da hora regimental, nos seguinte:> 

casos: 
I- tumulto grave; 
Il- falecimento de Deputado , de ex-Deputado ou de Chefe de um dos Poderes; 

~ m- presença de menos de um quinto de seus membros. 
Art. 81 · Fora dos casos expressos nos artigos 79 e 80 a scss..'to, só poderá ser sus

pensa ou encerrada mediante deliberação da Assembléia, a requerimento de um terço, 
no mínimo, dos Deputados, ou Líderes que representem este n\unero. 

Art. 82 · O prazo de duraçrro da sessão será prorrogável pelo Presidente, de ofício, 
a requerimento de qualquer Deputado, por tempo n!i'o superior a duas horas, para con
tinuar a discusstro e votação de matéria da Ordem do Dia. 

§ 19 · A prorrogação destinada à votação da matéria em Ordem do Dia só po
derá ser concedida com a presença da maioria abro luta dos Deputados. 

§ 2? · Aprovada a prorrogação, não lhe poderá ser reduzido o pra:w, salvo sc 
encerrada a discussão da matéria em debate. 

Art. 83 ·Para a manutenção da ordem obscrvar-se-ão as seguintes regras: 
I · rlurante a sessão, somente poderão ocupar as bancadas, os Deputado:>. Os 

parlamentares estranhos à Assembléia tamLém poder:lo ocup:i-las a convite do Presi
dente; 

li- dmante a sessão, além dos Deputados, só poderffo permanecer no Plenário, 
os ex-parlamentares, os jornalistas credenciados c os funciomírios da Assembléia cujas 
funções estejam diretamente ligadas <t sessrro plenária. 

m - nenhuma conversação será permitida em tom que dificulte a leitura dos 
atos ou documentos, a chamada nominal, as deliberações da i\·lcsa e os debates; 

IV. qualquer Deputado, com exceção do Presidente, falará de pé e, se enfermo, 
poderá obter permissllo para falar sentado ; 

V - o orador deverá falar da tribuna, a menos que o Presidente permita o con
tTário ; 

VI - ao falar da bancada, o orador, em nenhum caso, poderá fazê-lo de costas 
para a Mesa Diretora; 

VII. a nenhum Deputado será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 
Presidente a conceda, e somente após essa concessão a taquigrafia iniciará o apanha
menta rio discurso; 

VIII - se o Deputado pretender falar ou permanecer na tTibuna anti-r~i~n~ntal
menle, o Presidente adverti-lo-á; se, apesar dessa advertência, o Deputado mslShr em 
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falar o Presidente nará o seu discurso por terminado; 
' IX. sempre que 0 Presidente der por terminado um_discurso, ~taquigrafia dej. 

xará rle registrá-lo, cessando a irrarliaçll"o quando a sessão estiver sendo Irradiada; 
X . se 0 Deputado pert11rhar a ordem ou o andamen~o regimental da sessão 0 

Presirlente poderá censurá-lo oralmente ou, conforme a gravidade, promover a aplica. 
çã"o das sanções previstas neste Regimento; . 

XI_ 0 Deputado , ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente, ou aos Deputadosdt 

morlo geral; 
XII . referindo-se, em discurso, a colega, o Deputado deverá fazer proceder 0 

seu nome do tratam,ento de Senhor (a) o~ de_ Deputado (a); quando a ele (a) se dirigir, 
o Deputado dar-lhe-a tratamento de Excelenem; 

XIII - nenhum Deputado poderá referir-se de forma descortês ou injuriosa a 

membros rlo Poder Legislativo ou às autoridades constituídas deste e dos demais Po. 
deres; 

xr.v- nã'o se poderá interromper o orador, salvo concessão deste para levant~ 
questão de ordem ou para aparteá-lo,e no caso de comunicação relevante que o Pre;j. 
dente tiver de fazer; 

XV- a qualquer pessoa é vedado fumar no recinto do Plenário; 
XVI- no início de cada votação o Deputado deve permanecer na sua cadeira. 

Art. 84. o Deputado só poderá falar , nos expressos termos deste Regimento: 
I- para apresentar proposição; 
li - para fazer comunicação ou versar assunto de livre escolha no Pequeno Ex. 

perliente, Grande Expediente e Ex--pediente Final; 
III- sobre proposição em discussão ; 
IV- para Questffo de Ordem; 
V- para reclamaça:o; 
VI- para encaminhar a votação; 
VII· para justificação de voto; 

. VIII- a juízo _do Presidente, para contestar acusação pessoal à própria condu
ta, feita durante a discussão, ou para contradizer opini:ro que lhe for indevidamente 
atribuída. 

Parágrafo Único - Ninguém poderá falar mais de uma vez na mesma discussão, ex· 
ceto para propor questão de ordem. 

CAPITULO li 

Das Sessões Públicas 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 85 ·As sessões ordinárias com~õem-se de quatro partes: 

I- Pequeno Expediente 
li- Ordem do Dia 
III- Grande Expediente 
IV- Expediente Final 

Art. 86 - A hora do início da sã b 
I 

ses o, os mem ros da Mesa e os Deputados ocup3· 
riJo os seus ugares. 

§ 1° ·A Biblia Sagrada d ' f d 
M 

• d" · . d evera ICar, urantc todo o tempo da sessão sobre a 
esa, a ISposição e quem dela quizer fazer uso. ' 
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§ 2? - Achando-se presente, em Plenário, no mínimo um quinto dos De uta
~I~v;::~rezada a fração, 0 presidente declarará aberta a sessa'o, proferindo as se~in;es 

b Ih 
,:' Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra

a os . 

§ 39 - 1~ã'o se verifican?o o "quorum" de presença, o Presidente declarará uc 
nâ'? pode haver s;ssa-o, de~~rmmará a atribuiçlfo de falta aos ausentes para os efeito~ le
glhais e cblel~~adchdara oDs -~apeis de cxped!ente, independentemenete de leitura, dando-se-

es pu ICI a e no Iano da Assembleia. 

SEÇÃO II 

Do Pequeno Expediente 

Art. 87 ·O Pequeno Expediente terá a duraçiro improrrogável de sessenta minutos, 
contados do início regimental da sessão. 

§ l~ - Aberto os trabalhos, o Segundo Secretário fará a leitura da a ta da S6S:lo 
anterior, que o Presidente considerará aprovada, independente rle votação. 

. § 29 -Para retificar a ata, o Deputado poderá falar uma vez, pelo praí'.O de cin
co minutos, cabendo ao Segundo Secretário prestar os esclarecimentos necessários, c 
quando, apesar deles, o Presidente reconhecer a procedência da retificação, ser;Í es..<.a 
consignada na ata seguinte. Da decisão do Presidente cabe recurso ao Plenário. 

§ 39 - Em ~eguida à leitura da ata, o Primeiro Secretário procederá ;\ leitura da 
matéria do Expediente, abrangendo : 

I- as comunicações enviadas à ivlesa pelos Deputados; 
n -a correspondência em geral, as petições e outros documentos recebidos pelo 

Presidente ou pela Mesa, de interesse do Plenário. 
Art. 88 - O tempo que se seguir à leitura ela matéria do Expediente, :S{!rá destinado 

aos Deputados previamente inscritos para versar assunto de livre escolha, não podendo 
cada orador exceder o prazo de cinco minutos, proibidos apartes, bem como, a ceSS<lo 
do tempo do orador. 

§ 19 - A inscrição dos oradores será feita junto à Secretaria Gera! da ~l.esa , em 
livro próprio, em caráter pessoal e intransferível, diariamente, a partir das oito horas. 

§ 29 · o Deputado, se não estiver presente quando chamado, perderá sua ins
crição, sendo permitido, nesse caso, inscrever-se novamente. 

§ 3~ · As inscrições que não puderem ser atendidas em virtude do levantamen· 
to ou na:o rcali1.ação da sess.'l'o transferir-se-ão para a scss<1o ordinária seguinte. 

Art. 89 -As proposições e papéis deverão ser entregues à Mcs:~, até uma hora (Ih) 
antes rla instalação da Sessão, para sua leitura e consequente tramitaç:lo. 

§ 19 -Quando a entrega se verificar posteriormente, figurarão no Expediente 
da sessão seguinte. 

§ 2? - Nos discursos do Pequeno Expediente na:o poderá ser feita a transcri,~ilo 
de rlocumentos que na:o forern lidos. 

Art. 90 - No Pequeno Expedi_cnte não será admitido r~p1erirncnto de vcrifica,·ão 
rl e presença, nem questlfo rle onlem. 

SEÇÁO Il1 

Da Ordem do Dia 

Art. 91 - Até às dezesseis horas e trinta minutos, impreterivr.luwnle, ~·rú tl~·l'iam
da a Ordem elo Dia, quando o Presidente ddr.rminarú a verifi<'a\'<lo de " quorum", 
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anunciando o número de Deputados presentes atribuindo falta aos ausentes, para 08 

efeitos legais. 
§ 19 _Quando houver número legal para deliberar, passar-se-á imediatamente 

a votação dos ítens cuja discuss!I'o tcn.ha sido encerrada, interrompendo-se o orador. ' 
§ 29 _E lícito a q11alqucr Deputado solicitar a verificação de "quorum" duran. 

te a Ordem do Dia. 
§ 3? - A ausência às votações equipara-se, para todos os efeitos, às sessões, reg. 

salvaria a que se verificar a título de obstrução parlamentar lég1tima, ·assim considera 
a que for aprovada pelas bancadas ou suas Lideranças e comunicada à lVlesa. 

§ 49 - Ao anunciar a matéria em discussão, o Presidente dará a palavra ao De. 
putado que se haja habilitado, nos termos do Regimento, a debatê-lo, e encerrará a 
discussrro sempre que não houver orador. 

§ 59 - Sempre que ocorrer votação nominal, mencionar-se-ão na ata os nomes 
dos votantes e seus votos. 

Art. 92 - A Ordem do Dia será organizada pelo Presidente da Assembléia, c anun. 
ciarla ao encerrar os trabalhos da sessão anterior, não mais podendo ser alterada, salvo 
as expressas exceções regimentais. 

§ 1? - A proposição entrará em Ordem do Dia desd~ que em condições regi. 
mentais, na seguinte ordem: 

nário . 

I- redação final; 
11- segunda votação; 
ITI- segunda discussão; 
IV- primeira votação; 
V- primeira discussão; e 
VI - proposição que independa de parecer, mas dependa de apreciação do Pie· 

§ 29 - Dentro de cada grupo de matéria da Ordem do Dia observar-se-á a se-
guinte disposição das proposições na ordem cronológica de registro: 

I- Proposta de Emenda à Constituição Estadual; 
TI- Projeto de Lei Complementar; 
ITI- Projeto de Lei; 
IV- Projeto de Decreto Legislativo ; 
V- Projeto de Resolução; 
VI- Moça-o; e 
VII- Requerimento. 

. § 3? - A ordem estabelecida no parágrafo anterior, somente poderá ser i1Iter· 
rompida ou alterada nos seguintes casos: 

I- para a posse de Deputado; 
rr- em caso de aprovação de requerimento de: 
a) preferência; 
h) adiamento ; 
c) retirada de Ordein do Dia· e 
d) inver&1o de pauta. ' 

. § 4~ - A .reque~imento de pelo menos um terço dos Deputados, qualquer pro; 
posição sera, obr1gatonarnente incluíd a en1 reg1' 111e de p · 'd d 0 1 d D ' da · 1 sd ' non a e, na rc em o Ia 
sessão segumte c e e que a propo ·ç- · ' t 1 d d C · - p , . ' . SI ao J3 en 1a parecer e to as as ormssoes erma· 
ncntes as quais tenha s1do distribu1'1 - d 1 ' · · ' c a, nao po enc o a matena sofrer preterição senão 
de outras proposições que já figurem na Orrlem do Dia · d • · ' 

Art 93 - o E Ih d o~ . I em regime e urgencra. 
. ·, . s~e 0 a r:lern do D1a, acompanhado dos avulsos das proposições, 

assmalara, obngatonamente, apos o respectivo número . 
I- ele quem é a iniciativa; · 
11- a discussão a que está sujeita ; 
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lli - a respectiva emenda; 

IV - a conclusão dos pareceres, se favoráveis, contrários, com substitutivos, 
emendas ou subemendas; 

V - a existência de emendas relacionadas por grupos conforme os respectivos 
pareceres; e 

VI- outras indica.ções que se fizerem necessárias. 
Art. 94; ~urante a ?rdem do Dia só poderá ser levantada questão de ordem ati

nente a materm que esteja sendo apreciada na ocasião ou se tratar de matéria de suma 
importância. ' 

SEÇÃO N 

Do Grande Expediente 

f2aiz gonsaaa ..N efo 
SECRETÁRIO GE.l!.AL DA MESA 

Art. 95 -Esgotado o tempo da Ordem do Dia, passar-se-á ao Grande Expediente. 
§ l? - O Grande Expediente terá a duração de noventa minutos c se destina 

aos oradores inscritos, ou·na falta destes, aos que solicitarem a palavra, cabendo •w pri
meiro orador, trinta minutos e aos seguintes será destinado o tempo proporcional dos 
partidos políticos. 

§ 29 - As inscrições dos oradores do Grande Expediente scr.io feitas do seguin
te mono: 

a) a do primeiro orador, pelo próprio Deputado em liVTo especial, St'mpre pu
blicado no Diário da Assembléia; 

b) as dos demais oradores, por indicação dos respectivos Lídt:rcs, sendo publi
cado a escala dos Partidos no Diário da Assembléia, tendo cada Partido um tempo 
mínimo de cinco minutos. 

§ 3~ - O Deputado só poderá se inscrever como primeiro orador, no Grande 
Expediente, uma vez em cada duas semanas, sendo-lhe facultado, porém. permutar a 
ordem de inscriçéTo, através de comunicação escrita e ficando-lhe automaticamente, as
segurada a oportunidade de falar na sessão seguinte quando, por qualquer motivo não 
ocorrer o Grande Expediente da sessão em que estiver inscrito. 

§ 4~ - Se o tempo destinado ao Partido não for por ele utilizado, será transfe
rido aos Partidos da escala de resen'a publicada no Diário da Assembléia. 

§ 59 - Será permitida a inver~To dos horários, desde que o Partido detentor da
quele tempo concorde, mas, vedada a cessão, a outro, do tempo que lhe é de~tinado. 

§ 6? -No Grande Expediente não será admitido requerimento de verificação 
de presença ou levantar quesUio de ordem. 

§ 7? - A Assembléia poderá destinar o Grande Expediente para grandes come
morações, homenagens póstumas, ou, ainda, interromper os trabalh?s para recep~~o, 
em Plenário, de altas personalidades, desde que assim resolva o Pre:mlente, de of1c1o, 
ou por deliberaçrro do Plenário. 

SEÇt\.0 V 

Do Expediente Final 

Art. 96 _Esgotado 0 Grande Expediente, seguir-se-á o.E.xpediente Final, pcl? tem
po restante da sess:to , quando a pala~ra será conc~d~da aos D_eputad~;: -~~t~e __ a _t•.~e re~l 
solicitado cabendo a cada um dez mmntos, no ma..xuno, medwntc prevm m::.cnçao f~l
ta em livr~ próprio, 110 dia em que se realizar a ses~io, a partir das catorze hora5 e tnn· 
ta minutos, proibida a cess:lo do tempo ao orador. 
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Seção VI 

Das Atas e do Diário da Assembléia 

Art. 97 _ De cada sessão da Assembléia será lavr~da Ata ~esumida com os nomes 
dos Deputados presentes e ausentes, bem assim, exposição suscmta dos trabalhos, a firn 

de ser lida na sess[o seguinte. . . 
§ 1~ _ As Atas impressas ou datilografadas serão orga~IZadas em Anms, por or. 

riem cronológica, encadernadas por sessão legislativa e recolhidas ao arquivo da Assem. 

bléia. 1 · 1 · d 
§ 29 _ A Ata da última sessão, ao encerrar-se a ~essão. eg1s :tiva, ou e conv0 . 

cação extraordinária, será redigida, em resumo, submetida a d1scussao e aprovação pre. 
sente qualquer número de Deputado, antes de se encerrar a sessão. 

Art. 98 _ A Ata se lavrará, ainda que não haja sessão por falta de "quorum", e nes. 
te caso além do expediente despachado, nela serão mencionados os nomes dos Depu
tados presentes e dos que deixaram de comparecer. 

Art. 99 - Os discursos proferidos no Grande Expediente serão publicados, por ex 
tenso, no Diário da Assembléia. Não serao permitidas as reproduções de discursos com 
fundamentos de corrigir erros e omissões; as correções constarão da seção "Errata", do 
Diário da Assembléia. 

Art. 100 - Nrro serão admitidos requerimentos de transcrição de documentos de 
qualquer espécie nos anais, excetuados os que forem realmente lidos da tribuna, "in 
totum ",ou autorizados pela Mesa. 

Art. 101 - Se o orador não desejar fazer a revisao de seu discurso, este será puhli. 
cado com a seguinte nota: "sem revisão do orador". 

Parágrafo Ünico - Ao Deputado é lícito retirar o seu discurso para revisão, respei· 
tados os apartes. Caso o orador não devolva o discurso dentro de três sessões consecu. 
tivas, será o mesmo publicado. 

Art. 102 - As informações enviadas à Assembléia em virtude de solicitação desta, a 
requerimento de qualquer Deputado ou Comissão, serão, em regra, publicadas no Diá
rio da Assembléia, antes de entregues, em cópia autêntica ao solicitante, mas poderão 
sê-lo, em resumo ou apenas mencionadas, quando muito volumosas, a juízo do Presi· 
dente, ficando em qualquer hipótese, o original no arquivo da Assembléia, inclusive pa· 
ra o fornecimento de cópia aos demais deputados interessados. 

Art. 103 - A Ata da sessão secreta será redigida pelo Segundo Secretário, aprovada 
pelo Plenário antes do encerramento da sessão, assinada pela Mesa da Assembléia e fe
chada com lacre em invólucro .datado e rubricado por dois secretários. 

P~rágraf~ Único- Será_rermitido ao deputado que houver participado dos debates 
reduzir seu discurso a escnto para ser arquivado com a ata e os documentos referentes 
à sessão. 

CAPITULO III 

Das Sessões Secretas 

Art. 104- A s~ssão secreta será convocada com a indicaçao de seu objetivo: 
I- ~u~omaticamente, p:lo .Presidente, a requerimento escrito de Comissão, para 

tratar matena de sua competenc~a, ou da maioria dos membros da Assembléia, deven· 
do o documento ficar em sigilo até ulterior deliberação do Plenário· e 

TI- por delibe~ação do Plenário, quando o requerimento fo~ subscrito por qual
quer deputado. 

Art. lOS -Para iniciar-se a sessão secreta o Presidente fará sair do recinto do Plená· 
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rio, as pessoas estranhas aos trabalhos, inclusive os funcionários da Casa, sem prejuízo 
de outras cautelas ~ue a Mesa adotar no sentido de resguardar o sigilo. 

§ 19 · Reumda a Assembléia em sessão secreta, deliberar-se-á, preliminarmente, 
se o assunt~ que motivou a convocaça:o deva ser tratado sigilosa ou publicamente. Tal 
debate, porem, na:o poderá exceder a primeira hora, nem cada deputado ocupará a tri
bu~a por mais de dez minutos. 

§ 2? · Antes de encerrar-se a sessão secreta, a Assembléia resolverá se deverão 
ficar secretos o,s seus debates e deliberações, ou constar em ata pública. 

§ 3? ·A ata da sessa:o secreta observará o disposto no art. 102. 
Art. 106 · Só deputados poderão assistir as sessões secretas do Plenário; os Secre

tários de Estado quando convocados, ou as testemunhas chamadas a depor participa
rão dessas sessões apenas durante o tempo necessário. 

TITULO V 

Das Proposições 

CAPfrULO I 

Disposições Gerais 

Art. 107 ·Proposição é toda matéria sujeita à deliberaçtTo da Assembléia. 
§ l? -As proposições poderrro consistir em: 
I- proposta de emenda à Constituição Estadual; 
II - projeto de lei complementar; 
lli- projeto de lei; 
IV- projeto de decreto legislativo 
V - projeto de resolução; 
VI- Moça:o; 
VII- emenda; 
VIII - requerimento; 
IX- indicação; e 
X- parecer. , . 
§ 2? . Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos exphe1tos, 

concisos e apresentada em três vias. . . . . 
§ 3? . Nenhuma proposição podera conter matena estranha ao enunc1ado ob

jetivamente declarado na ementa ou dela decorrente. 
Art. 108 - Não se admitirão proposições; 

I- anti-regimentais; . .. 
II- sobre assunto alheio à cornpetêncm da Assemblem; 
III. em que se delegue a outro Poder, atribuição própria do Legislativo; 
IV . que,aludindoa qualquer dispositivo legal, não se faça acompanhar de sua 

transcrição; _ 
V . que, fazendo rnençi!o a contratos ou concessões, nao os transcrevam por 

extenso· 
VI. evidentemente inconstih1cionais; . _ 
§ l? . Das decisões da !'ilesa, deixando de aceitar qualquer propos1çao, cabe 

recurso ao Plenário. 
1 

• · d T 
§ 2? . Não será objeto de deliberaça:o do Plenário projeto d~c ara tono e u_ll •· 

dade pública em favor de entidade que nilo tenha; pelo menos, tre;; ~neses ele ~eg•~t:o 
de seus estatu tos em cartório ou cuja diretoria perceba remuncraçao pelo excrciCIO 
dos respectivos cargos. 
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Art. 109 . A proposição de iniciativa de Deputado poderá ser apresentada indiv]. 
dual ou coletivamente. 

§ 1? . Considera-se autor de proposição, para efeitos regimentais, o seu primei. 

, 

ro signatário. . _ . 
§ 2~ . Nos casos em que as assinaturas de uma propos1çao seJam necessárias 
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~ 
seu trâmite, não podera-o ser retiradas o~ acrescentadas a pó_:; a_ respectiva publicaçâo 
ou, em se tratando de requerimento, depo1s de sua apresentaç~o a Mesa. 

§ 39 . A proposiçifo poderá ser fundamentada por escnt_o ou verbalmente. 
§ 49 . Quando a justificativa for oral, seu autor podera requerer a sua juntada 

ao respectivo processo, devendo a ~esma ser ex_tr~ída d? Diário da Asse,mbléia. 
Art. 110 . Quando, por extravio ou retençao mdev1da não for poss1vel o andamen. 

to de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir 
0 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior. 
Art. 111 -Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições, salvo as: 

I - emendas à Constituição; 
11- oferecidas pelos Poderes Executivo e Judiciário, e de iniciativa popular; e 
111- já aprovadas em primeira discussão . 

Parágrafo Unico - Será lícito ao autor de proposição, se reeleito, solicitar o seu de
sarquivamento. A proposiça-o de autoria do Deputado não reeleito será desarquivada a 
requerimento de qualquer Deputado que será tido como autor da proposição, por deli
beração do Plenário. 

CAPfrULO 11 

Da Tramitação 

Art. 112- As proposições serão submetidas aos seguintes regimes de tramitação : 
I- de urgência; 
11- de prioridade; c 
III- de tramitaçifo ordinária. 

Art. 113 ·Tramitara-o em regime de urgência as proposições: 
I- sobre licença do Governador do Estado; 
11 · sobre intervenção nos Municípios ou modificação das condições de inter· 

venção em vigor; 
ITI · sobre transferência temporária da sede do governo; 

. IV · sobre autorização ao Governador ou ao Vice-Governador para se ausenta· 
rem elo País; 

V· de iniciativa do Governador, com solicitação de urgência; 
VI· reconhecidas, por deliberação do Plenário, de caráter urgente quando : 
a)· n:cessidade imprevista em caso de calamidade pública ; 
b) ·VIsar a prorrogação de prazos lee:ais a se findarem· 
c) · o_bjeto de proposição, que ficará inteiramente ~rejudicada, se não for de 

pronto resolvida·. 

Art. ll4 : ~r~m_itarao em regime de prioridade as proposições: 
I · de llliCiatJ~a elo Poder Executivo, do Poder .Judiciário, do Ministério Públi· 

co, da .l\1esa, de Co_m~o Permanente ou Especial ou dos cidadãos; 
fi . OS prOJetos de lei complementares e ordinários que se destinem a revuJa 

mentar dispositivo_ constitucional e suas alterações; 0 

ITI- os proJetos de lei com prazo determinarlo· 
IV· os proj~to~ de alteraçllo o u reforma do l{~girnento Interno; 
V · rle denuncia contra o Governador, o Vice-Governador e Secretário de Esta· 

do. 
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Art. 1 ~5 · Serão_ de tramit~ção ordinária as proposições não abrangidas pelo disposto 
nos artJ.gOS antenores, bem como, os projetos de codificação, ainda que de iniciativa do 
Governarlor. 

Art. 11? ·.~iniciativa dos projetos de lei na Assembléia será, nos tennos do art 
42 da ConstJtUiçao e deste Regimento. · 

I- de Deputados; 
U- de Comissão ou da Mesa· 
ill- do Governo do Estado.' 
IV- do Tribunal de Justiça;' 
V- do Procurador Geral da Justiça; e 
VI - dos cidadãos. 

' P_ar~af~ Único - A matér!a constante de projeto de lei rejeitado somente poderá 
co~1~1r objeto de novo proJeto na mesma sessll'o legislativa, mediante propo~ta da 
~n?1?~ absoluta dos membros da Assembléia, ou nos casos rlos incisos III a VI, por 
mJcJatJva do Autor, aprovada pela maioria absoluta rios Deputados. 

Art. 117 - Os projetos compreendem: 
I - os projetos de lei complementar destinados a regulamentar matéria constitu

cional; 
ll- os projetos de lei destinados a regular as matérias de competência do Poder 

Legislativo, com a sanção do Governo do Estado; 
nr - os projetos de decreto legislativo destinados a regular as matérias de exclu

siva competência do Poder Legislativo, sem a sanção do Governador do Estado; 
IV - os projetos de resolução destinados a regular com eficácia de lei ordimtria, 

matéria de competência privativa da Assembléia Legislativa c os de car:ítcr político
processual legislativo· ou administrativo, ou quando a A.sscmbléia del'a-sc pronunciar 
em casos concretos tais como: 

a)- perda de mandato de deputado ; 
b) ·conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito; 
c) - conclusões de Comis..c:.ão Permanente sobre proposta de fisealiz.açiio e con-

trole; 
d) - conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade 

civil; 
e)- matéria de natureza regimental; 
f) - assunto de sua economia interna que não se compreenda nos limites do 

simples ato administrativo, a cujo respeito se proverá no Regulamento de seus serviços; 
g)- proposta de emenda à ConstituiçiTo F edcral; e 
h)- concessão de título de Cidadão Maranhense. 

Art. 118- Os projetos deverão ser divididos em artigos !mmerado~.redigidos de íor
ma concisa e clara, precedidos sempre de emen!a enuncialiva de :;eu objetivo. 

§ 1~ - Cacla projeto deverá conter, simplesrncnlc, a enunciaçilo de vontade le-
gislativa de acordo com a respectiva emet:ta. . . . . 

§ 2? -Nenhum artigo do projeto poderá conter duas ou ma1s matenas chversas. 
Art. 119 - Os projetos que versarem matéria amíloga ou conexa à de outro em _tra· 

mitação , serão a ele anexados, por oeasião da distribuiçiTo, de ofício, ou por dclcnnma
ção do Presirlente da Assembléia, meJiante requerimento de cornissiio ou de D~p.utad~. 

Art. 120 - Os projetos de decreto legislativo destinanHe a regular matenas ta1s 

como: 
I- pedido de intervenção federal; 
ll. fixação do subsídio e da representação do Governador. Vice-Governador e 

Secretários de Estado; 
IIl- fi..xação do subsídio e da ajuda de custo dos Deputados; .. . 
IV - aprovaçllo ou suspensão da intervenção estadual nos ~luntc1p1os; 
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V- julgamento das conlas do Governador; 
VI - licença para deputados desempenhar missão diplomática em caráter transi. 

tório; 
VII- denúncia contra o Governador; 
VIII- revis.-'To de atos do Tribunal de Contas; 
IX:- licença ao Governador c ao Vice-Governador; e 
X - aprovação rlas indicações dos membros do Tribunal de Contas do Estado e 

do Tribunal de Contas dos l\Iunicípios, c outras indicações que a lei especificar; 
Art. 121 - Os projetos urna vez entregues à Mesa, serão lidos no Pequeno Expedi. 

ente para conhecimento dos Deputados c depois publicados no Diário ela Assembléia 
incluídos em pauta para recebimento de emendas. ' 

§ 1?- A pauta será: 
I- de duns sesffies para as proposições em regime de urgência; 
TI- de três sessões para as proponiç0es em regime de prioridade;e 
UI- de quatro sessões para as proposições em regime de tramitação ordinária. 

Art. 122 -Findo o prazo ele perm<>nência em pauta,. os projetos serão encaminha. 
dos ao exame rlas Comissões, por despacho do Pres idente da Assembléia. 

Ar L. 123 - Instituídos com os pareceres das Comissões a cujo exame tenham sido 
submetidos, os projetos se rifo incluídos na Ordem do Dia, observa elos os seguintes cri· 
térios: 

I- obrigaloriarnente, na primeira sessão ordinária a ser realizada, os em regime 
de urgência; 

TI· obrigatoriamente, denlro de três dias, os em regime de prioridade; c 
m- dentro de dez dias, os em regime de tramitação ordinária. 

Art. 124 - Urna vez aprovados pelo Plenário, quando for o caso os projetos serão 
encaminhados à Comissão rle Redação Final, para redigir o vencido. 

§ 1- A redação propo!'>ta pela Comissão será publicada e o projeto incluído em 
pauta por uma sessa'o , para reccbirncnlo de emendas. 

§ 2? · Se forem apresentadas emendas, voltará o projeto à Comissão, para dar 
parecer, após o que será incluído em Ordem do Dia para discusS<1o e votação. 

§ 3? · Aprovada a Redação Final, a !\'lesa terá o prazo de cinco dias para pro· 
mulgar :1 resolução ou decreto legislativo quando for o caso . 

Art. 125 - Independem de Redação Final os projetos aprovados ou referendados 
no~ próprios lermos, sendo desde logo determinada a expedição do Autógrafo, nos >e· 
gumtes prazos: 

I· um dia, para os projetos em regime de urgência; 
TI- rloi~ dias, para os projetos em regime de prioridade; e 
rn. quntro dias, parll os projetos em lramitação ordinária. 

CAP.ffULO UI 

Das Moções 

Art. 126.- l'vloção é a proposiçifo em que é sugerida a manifestação da Assemblé~ 
sobre detcrrnmarlo assunto, apelando, aplaudindo ou protestando . 

Art. 127 · A Moção deverá · .,. ·1 1 · · .. . , . . ' s~r ret 1g1c :1 com c areza e prcc1sa-o, conclumdo, ncccs· 
sanamentr,, pelo ~exlo que scra objeto de apreciação do Plenário. 

Art. 128 · L1da no Pequeno ExfJcd'c t • · !\1 - · f 1 ' · -. J 'd · · · 1 n e, scra a l ' oçao encarmn J<H a a pubhcaçao, 
e me UI a em pauta fJOr CfUatro SC!'> ' O- . 1 · 1 · • . . . .. . -" ?s, para r~ce )lmcnto c c Clllcnclas, apo~ o ~~u~ 9 
Presidente ela Asscrnblew encammhara as Connssões co L t ' · · 

P • f Ü · · I. . • . ,. !npc en ~~ para parecer. 
ar~ara .o lliCO - . nstnllda com O!'> parecer'!'; s .. . I • I . o d' I. I o· 

d I d
. : :. · - ' '" , era me nu a em r em. c o 1a, 

entTo r e rl ez ws, para rliSCUSSltO c votaçiro úniea. · ' · 
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Art. 129 - Se for apresentada emenda no curso da discussa'o, esta nllo !lerá encerra
da, e_ncaminhando_ a proposição às Comissões que se devem manifestar sobre a emenda. 

Parágrafo Úmco - lnstru íd.a com os pareceres, a proposição será reincluída em Or
dem do Dia, prosseguindo-se na di.scu884'o. 

Art. 130 - A Mesa deixará de receber moção nos seguintes casos: 
l - quan_d? ?e apoio, aplausos ou solidariedade aos poderes da Unúro, dos Esta-

dos e dos Mumc1p10s; e · 
n-quando o objetivo ~or ela visado possa ser atingido através de indicação. 

CAPfrULO IV 

Das Indicações 

Art. 131 - Indicação é a proposição em que sllo sugeridas aos Poderes ria Unirro , 
do Estado e dos Municípios, medidas de interesse público, que nilo caibam r.m proj eto~ 
de iniciativa da Assembléia. Deve ser redigida com clareza, concluindo pelo texto a Sc:r 
transmitido. 

Art. 132 - Lida em súmula na hora do Pequeno Expediente, e assim puhlicacla, o 
Presidente a encaminhará independentemente de deliberação elo Plenário. 

Art. 133 - No caso de entender o Presidente que determinada indicação n;Io eleva 
ser encaminhada, dará conhecimento da decisão ao autor. Se ele recorrer de :;ua deci
são, o Presidente da Assembléia a enviará à E:omissilo de Constituição e Justiça, que 
oferecerá parecer no prazo improrrogável de três sessões. 

Parágrafo Único - Se o parecer for favorável, a indicação será transmitida; se con
trário, será arquivada. 

CAPITULO V 

Dos Requerimentos 

SEÇAO l 

Disposições Preliminares 

Art. 134- Os requerimentos assim se classificam: 
I - quanto à competência. .. 
a)_ sujeito apenas a despacho do ~r~sidente da AssemblCia; e 
b) - sujeitos à deliberação do Plenar1o; 
II " quanto à forma: 
a).- verbais; e 

b) - &SCritos. d · 1. d libe-
Art. 135 _ Os requerimentos independem de pareceres as conussões, sa ~o e 

ração em contrário da Assembléia. 

SEÇÃO li 

S J'eitos a Despachos apenas do Presidente . 
u 1 p 'd t Requenmento ver· Art. 136 - Será despachado, imediatamente, pe o resl en e, o 

bal que solicite: 
I - a palavra; n-permisslio para falar sentado, ou da bancada; 

Ill - posse de Deputado; • . · · h cimento do 
IV - leitura, pelo Secretário, de qualquer mater~a SUJeita ao con e 

Plenário; 
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V _ retirada, pelo autor de requerimento verbal ou escrito, apresentado sobre 

proposiçao constante da Ordem do Dia; 
VI- verificação de votação; 
VII_ informações sobre. a ordem dos trabalhos ou sobre a Ordem do Dia; 
VIII. verificação d e presença, quando evid~ntemente ~ falta de ' 'quorum". 

Art. 137 _ Será escrito, rlcspachado pelo Presidente, ouv1da a Mesa e publicado no 
Diário da Assembléia o requerimento que solicite: . 

I_ audiência de Cornissao, quando formulado por qualquer Deputado; 
rr- informações sobre atos administrativos da Assembléia; 
III- li~ença a Deputado, nos termos do§ 29 do art. 57; 
IV _ a incluslro, em Ordem do Dia, de proposição em condições regimentais de 

nela figurar ; . _ · 
V _ a designação de Relator Espec1al para propostçllo c~m prazo para parecer 

esgotado nas Comissões; . _ ' , . 
VI_ a retirada pelo autor, de propos1çao sem parecer ou com parecer contrarto; 
VII informações; 
Vill - inserção, nos Anais da Assembléia, de informações, documentos ou dis. 

curso de representante de outro Poder , quando não lidos integralmente pelo orador 
que a eles fez remisslro. ,. 

Art. 138 -Em caso de indeferimento, e a pedido do Autor, o Plenário será consul. 
ta elo pelo processo simbólico, sem discussão nem encaminhamento de votação. 

Art. 139 - Qualquer Deputado poderá encaminhar ·à Mesa Diretora requerimento 
·le informação sobre atos dos demais Poderes, bem como, das autarquias, sociedades 
ele economia mista, empresas públicas e fundações do Estado, cuja fiscalização interes· 
sa ao Legislativo, no exercício d e suas atribuições constituciopais ou legais. 

§ 19 - Não cabem em requerimento de informações quesitos que importem su
gestões ou conselho à autoridade consultada. 

§ 2~ . Se no praw de quarenta c oito horas, tiverem chegado à Asemhléia, es· 
po ntanearncnte prestados, os esclarecimentos pretendidos, deixará de ser encaminhado 
o rCf!Uerim ento, dando-se ciência ao Plenário. 

§ 3~ - O recebimento de resposta a pedido de informações será refe.rido no 
expediente, encaminhando-se ao Deputado requerente o respectivo processo. 

SEÇÃO III 

Sujeitos à Deliberação do Plenário 

Art. 140 - _Será verbal, dependerá de deliberação do Plenário, mas na:o sofrerá dis
cussão o requenmento que solicite: 

I- prorrogação do tempo ele sessão; 
li- votação por determinado processo . 

Art. 141 -_Será escrito , rlepcnderá d e deliberação do Plenário, mas não sofrerá dis-
cussão o requerimento f!U C solicite: 

I- constituição de Comissão de Representação· 
II- preferência; ' 

III- enc_erramcnto de rliscussao nos termos dos arts. 175 e 176; 
IV - re ttrarla pelo autor ele 11ro o · - · · 1 • · f . ' ' P stçao }'nnctpa ou acessona, com parecer. a· 

voravel; c ·, ' 
V I 

;.1'J'l~oqi; .... I 
-c estaque. : 1. :··1 ,. I , · . '· , . . · ·· ,. 

, . • W• ' .. ,( ,;. ;1Jt l.t h.! ·rt · ~<:t !-·~ i,(T ( ·;-..;··~~\..H1')~ · tl 
. Art .. . 14~ - Sera e~r~to. rlepcnderá de deliberação dd·Plenárlo•e .sofreráà ídiscuss!0 

o:requcrrmentroqu·e-;sohotlc: ~:!·;'>í;· r!: '!'!!H•i · ;r·• ·J' ni-~·; , , · 
I- constituição ele. Comissllo de 1;1<l~ êrit~~ · ... , : ,,:;'"~ · C>J'• 1 -~ :IJiiol - ··; ~ili:wJI 

l ê, 
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n- urgência; 
m- sessão extraordinária , solene ou secr;:ta; 
IV - nlfo realização de sessa-o; 
V- convocação de Secretário de Estado perante 0 Plenário· 
VI- adiamento de discussil'o ou votação; ' 

YJ.I - voto de a~la~~' regozijo, louvor ou congratulações por ato público ou 
acontecimento de alta s1gmflcação, desde que não implique apoio ou solidariedade aos 
Governos Federal, Estaduais ou Municipais, e voto de censura, quando subscritos por 
um terço dos membros da Assembléia· 

VIII- manifestação por motiv~ de luto nacional oficialmente declarado ou de 
pesar por falecimento de autoridade ou altas personalidades. ' 

CAPITULO VI 

Das Emendas 

Art . 143 - Emenda é a proposiçll'o apresentada como acessória de outra. 
§ 1~ - As Emendas são ~vas, aglutinativas, substitutivas, modifica tivas 

ou aditivas. - -·- . - · 

.._.... § 2~ - Emenda supressiva é a que manda erradicar qualquer parte J c outra 
proposiçll'o. 

§ 3? - Emenda aglutinativa é a que resulta de (usilo de outras emendas, por 
transação tendente à aproximação dos respectivos objetivos. 

§ 4~ - Emenda snbstih1tiva é apresentada como succd:inca a parte de outra 
proposição, que tomará o nome de "substitutivo", quando alterar, substancial ou for· 
malmentc, çm seu conjunto; considera-se formal a alteração que visa exclusivamente ao 
aperfeiçoamento da Técnica legislativa. 

§ 5·- Emenda modificativa é a que altera a proposição sem a modificar substan
cialmente. 

§ 6~ -Emenda aditiva é a que se acrescenta a outra proposição. 
§ 7? - Denomina-se subcrnenda a emenda apresentada em Comi~q.'to a outra 

emenda e que poder ser, por sua vez, supressiva, substitutiva ou aditiva, desde que n:Io 
incida, a supressiva, sobre emenda com a mesma finalirladc. 

§ 8? - Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa sanar vício de 
linguagem de técnica legislativa ou lapso manifesto . 

Art. 144 . Não seriro admitidas emendas que impliquem aumento de despesa pre
vista: 

T - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado, ressalvado o 
disposto no art. 137, §§ 3~ c 4? da Constituiçrro do .Estado ; . . . .. 

II _ nos projetos sobre organização dos servtços admumtratwos da Asscmble1a 
Lecrislativa do Tribunal de Justiça e do i\'linistério Público. 

b Art. i45 _ Não serlto aceitas emendas ou substih1tivos que contenham matéria ou 
disposição que não sejam rigorosamente pertinentes ao enunciado da pr~posição .. 

Art. 146 - As emendas poderão ser apresentadas quando as propoSJ?ões estw.crem 
em pauta, q!!-ando em exan1e na;LC~:mtig;ões e, quando na Ordem do D1a, com discus

são ainda na:o encerrada. 

CAPITULO VII 

Da retirada de proposições 

Art 147 _ O autor porlerá solicitar, em todas as .fases de elaboração. lcgislati~a, a retirda-
. · ' 1: d p 'd t d f o ped1do quan o cia definitiva de qualquer proposição, cauen o ao res1 cn e e em 
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ainda não houver parecer ou se este lhe for contrárjo. . 
§ 19 _ Se a proposição tiver parecer f~v?ravel d_e uma Co_rlllss<To, embora 0 te. 

I t · · !e ot1tra calJerá ao Plenário dec•chr o perlrdo de retrrada. n 1a con rano r , , 
§ 29 _As proposições ele Comissão o~ d~ \lesa s? J~odera'o ser retiradas a re. 

querirnento do respectiv? Presid_ente com anuencwda r~mon: de seus membros. 
§ 39 _ A proposrção retirada na forma deste ~r~~go nao pode ser reapresentada 

na mesma sessiio legislativa, salvo delihcraça:o do Plenarro. 

CAPITULO VIII 

Da Prejurlicabilidade 

Art. 148- Consideram-se prejudicarlas: 
I_ a rliscussiio, ou a votação, de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha 

sirlo aprovado ou rejeitado, na mesma sess<To legislativa, ou transformado em diploma 
legal; . 

li - a discussiio, ou a votação, de qualquer projeto semelhante a outro, conside-
rado inconstitucional pelo Plenário; 

lii - a cfiscussrro, ou a votação, de proposições anexas, quando a aprovada for 
idêntica ou de finalidad e oposta à anexada; 

IV - a emenda ou subernenda de matéria idêntica à outra aprovada, ou rejeitada: 
V- a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado; 
VI- a emenda ou subemenda em sentido absolutamente contrário à de outra. 

ou de dispositivos já aprovados; 
VII- o requerimento com a mesma finalidade do já aprovado; e 
VIII · a discussiio, ou votação, de proposições anexadas, quando a rejeitada for 

idêntica à anexada. 
Par~crrafo Único - Se um Deputado verificar a apresentação ele proj.eto de lei ou 

qualquer outra proposição de outro Paralamentar, idêntico ou análogo ao que tenha 
êido apreR!ntado antes, poderá solicitar, por escrito, ao Presidente, que considere pre
judicada a proposição mais recente. Uma vez verificada a procedência do alegado, o Prr· 
sidente mandara arquivar a proposição impugnada. 

Art. 149 - As proposições irlênticas ou versando matéria correlatas serã anexadas à 
mais antiga, desde que seja possível o exame em conjunto. 

Parágrafo Único - A anexação se fará de ofício pelo Presidente da Assembléia. a 
requerimento de comissão ou de autor de qualquer das proposições. 

TITULO VI 

Da Participação da Sociedade Civil 

CAPI1'ULO I 

Da iniciativa Popular de Lei 

. Art: 150 -A ~niciativa p_opular ~~ode ser exercida pela aprrsenta~·ão à .-\s-.~mbléia 
Leg1slat1va. de_ Pr~,1cto de Le1 subscnto. por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
e~L~d~Ial, drstrrbuido: pelo men~s, por um e meio por cento dos eleitores de cada \lu· 
niCIJ~IO e que _devera ser aprcc~arlo no prazo máximo de scsse!lta dias. obedecida~ a; 
segumtcs condições: · 

. I - assinatura de c~da ~l~itor deverá ser acompanhada de ~11 nome t•ornplt>tO t 
legJvel, endere\O c rlaclos ulenhflcadorcs de seu título ell'itoral· 

54-



II - as listas de assinaturas serão organizadas por ivlunicípio, em formulário pa
droni:t.ado pela Mesa da Assembléia; 

Til_- ser~ ~í~it? a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de Pro
jeto de Lc1 de tmclal!Va popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assina
turas; 

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto 
ao contingente de eleitores alistados em cada Município, aceitando-se, para esse fim, os 
dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes; 

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria Geral da ~lesa, que verifi
cará se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação; 

VI - o projeto ele lei de iniciativa popular terá a mesma tramitaç<io dos de ma i~, 
integrando sua numeração geral; 

Vil - nas Comissões, e no Plenário poderá usar da palavra para discutir o Proje
to ele Lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro signalá•·io , ou quem este tiver indi
carlo quando da apresentação do projeto; 

VITI - cada Projeto de Lei deverá circunscrever-se a um único assunto, porlcnrlo 
caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constit11ição c Justiça, em proposi
ções autônomas, para tramitação em separado; 

IX- não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de inic..1tiva popular por vícios 
rle linguagem, lapsos ou imperfeições ele técnica legislativa, incumbindo à Comis..~o de 
Constituição c Justiça e Redação Final cscoimá-lo dos vícios formais para sua rc~ular 
tramitação ; e 

X -a 1\'Jcsa designará Deputado para exercer, em rclaçiio ao projeto rle lei 1k ini-
ciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos po~ este Re!!imcnlo ao_ :\t~lor de 
proposição devendo a cscolh~ rc~air sobre qu.em .tenl~a sul?! com; s~1a <lltut•ncm. pre
viamente indicado com essa fmahdade pelo prune1ro s1gnatano elo [ roJclO. 

CAPfl'ULO II 

Das Petições e Representações e 

outras formas de Participaç;lo 

õ 1 1alc u·r pe.-.:soa física ou 
Art 151 _As petiçOes, reclamações ou rcpresentaç cs < c qt.' ! ~ ·: . 1 _ . 

. , . . . . -·J das autoridarlcs e cntidarles puhhcas ou unpnt.tc o::. ·' 
JUrHhca contra ato ou omiS:.• 0 • I C · - 1 0\ \c-a re"ncc-

1 
- ·la Casa ·criTo rccchir1as c examinadas pc as omJs.->oCs ou pe a . "', . , 

m em >ro ~ . ' - , " • 
tivamente desde que: · 1 <\ t autores· 

1 -'encaminhadas por escrito, vcclar1o o anon•~na~o c o : u orou' , 
II- o assunto envolva matéria de sua competencm;. 'b , I .-.. cxauri-

Parágraf~ Único_- o mcmbrot d? ~e~.:~:~~i~o ~~~~q~~n[f~~~~~\~~~~~~;~0° a~t~~c~~~
0

~u~ cou-
rla a fase de mslruçao, aprescn ara · 
ber, do qual se darà ci~n~ia aos interc~sa~~or . •il toderá ainda ser exercida através do 

Art. 152 - A parlic•paçn.o da socJct .H te' Cl~ ~ CX j>Osições c J>rOjtostas oriundas de 
. • C ·- - - de p·treccres ecmco, · · . oferecimento, as onu,soc,, . d' __ . õ _ -indic'llos c demais institmções repre-

. 1 1 · t 'f' culturais e a~~octaç e~ c " ' ent1c ac cs c1en ucas e . ' ~- ct'Jva ·írca de atuação. 
. b t ' ·a >crtmcntcs a sua respe ' C . -" sentallVaS, so r~ ma Cri• l . . I . hde civil será examinada por o•nls,..o 

P , f U . A contnhlll\'ilO L a soc•cc ' . b' I aragra o mco - . • .. . . '\te' ria contida 110 documento rece I< o. 
. , l ... aç'io tenln pertmcncM com '' m. CUJa arca r e ani< • • 

CAPITULO lU 

na Audiência Pública 

. 1 p .·3 pública com cnti-
Art. 153 - Cada Comissilo porlerá realizar rcun•ilo c e :me Iene~< 
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cladc da sociedade civil para instruir matéria legi~ativa em tr~itc, bem como para tra. 
tar de assuntos de interesse público relevante, atíne~tes a _sua arca de atuação, median. 
te proposta de qualquer membro ou a pedido d~ en~1d~de mteres~da. 

Art. 154 . Aprovada a reunia-o de audiência púbhca, a Com~s:'To selecionará, para 
c"rem ouvidas as autoridades, as pessoas interessadas e os espectahstas ligados às enti. 
d~cles particip~ntes, cabendo ao Presidente da Comis~o expedi~ os convit,es. 

§ 1~. Na hipótese ele haver de_fensores c opos1tore~ ~~latJvame.~te ~ matéria oh. 
jeto de exame, a Comis..<:ilo procedera de forma que poss1bihte a audJenc•a das diversas 
correntes de opinião. 

§ 2~ . O convidado deverá limitar-se ao tema ou quesuro de debate e disporá 
para tanto, de vinte minutos, . prorrogáveis a juízo da Comissão, nA'o podendo ser a~;. 
teado, salvo para permitir csclareciment?s. 

§ 3~ . Caso 0 expositor se desvie do assunto ou perturbe a ordem dos traba. 
lhos, 0 Presidente da Comissão poderá advertí-lo, cassar-lhe ou determinar a sua retira. 
da do recinto. 

§ 4~ . A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal 
fim tiver obtido o consentimento do Presidente da Comissão. 

§ 5Ç) . Os Deputados inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo estri
tamente sobre o assunto da exposição pelo prazo de cinco minutos, tendo o interpela. 
do igual tempo para responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, ve. 
dado ao orador, interpelar qualquer dos presentes. 

Art. 155 ·Não poderão ser convidados a depor em reunião de audiência pública os 
membros de representação diplomática estrangeira. 

Art. 156 - ~a reunião de audiência pública se lavrará ata, arquivando-se, no âmbito 
da Comissão, os pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem. · 

Par~crrafo Único· Será adrr,itido, a qualquer tempo, o traslado de peças ou forneci
mento ele cópias aos interessados. 

TITULO VII 

CAPITULO I 

Da Discussão 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 157 ·Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate em Plenário. 
§ 1~ · A discussão será feita sobre o conjunto da proposição e das emendas, se 

houver . 

. § 2Ç) · O Plenário deliberará o debate por títulos, capítulos, seções ou grupos 
de art.gos. 

Art. 1_58 · A proposição com a discussão encerrada, na legislatura anterior terá 
sempre a discussão reaberta para receber novas emendas. 

D
. Art. 159 · Somente será objeto de discussão a proposição constante da Ordem do 
1a . 

. Parágrafo Único • Sem a publicaçHo, no início de cada reuniffo será feita a distri· 
bmça-o de resenha das proposições ' em 1>aut1a; ' in c lu íclos Pareceres, Substitutivos e 
Emendas. •;;(!d -,';'1 · :., - · ; 

1
• r

1 . · · " · ll ' 'í H I . .. -., :;I:. _16?. .~J~~e.~ua~?S os Pr~je~os de Leis c~l~pl~r;ICntar, estahltária ou equivalen· 
tê· íl cõ\Hgd;- lflenhmt1a.r:pfoposiça<J.:perm&JJ.e:<íllr,4 ~~ih Qr,~lÇ!).I_ .. qÇ) ~ pi,a,.~g~u;a_ ~.Jtc,u~~9 e!ll 
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cada turno. por mais de seis Sessões. 
Art. 161- Os Projetos d<' ·Lcis e ele Resolução ser"o subm t 'd d (2) 1· 

- L 1 . : d e 1 os a uas l lscus-
sões r. votaçoes. t \1; r cma1s proposiÇões terão uma única discussão 

§ l~ - ~crão rliscutidos c votados em dois turnos, com int~rvalo mínimo de 48 
horns rio prnncu-o para o segundo, as proposições relativas à criação de cargos, em qual
quer elos Poderes; 

§ ~--_Qs Projetos que rccchc_rcm plJrecer contrário, quanto ao mérito, de to
elas as Couussocs a qu_c forcm.submctJdas, serão tidos como rejeitados; 

§ ~? - Os _ProJ~tos que receberem parecer contrário na Comissão de Constitui
ção e Just~ça , scrao.o bJcto de u~ta discussão rr~~ia, apenas quanto· à Constitucionalida
de e Legahdade. (V\_ftn-:.'{{p k..t.._ 12V7. ~ ;J! lll/'19_ 

Art. 1_62 - A ~hs~usslto de prop?s•ção·em Ordem do Dia ex1girá inscrição do orador, 
que se f~ra de propno punho; em •mpresso adequado, declarando-se a favor ou contra 
a propOSIÇãO . 

§ l? -Depois de cada orador, rlcvcrá falar sempre um contrário c vice-versa. 
. § ~9 - Havendo desigualdade entre o número de inscritos para falar a famr c 

rios mscntos para falar contra, observar-se-á a regra do par.ígrafo anterior. cm1uanto 
possível a alternativa. · 

§ 3? - Se todos os oradores se inscreverem para falar a favor ou contra, respei
tar-se-á apenas a ordem de inscrição. 

§ 49 - Respeitada sempre a alternativa, a palavra será dada entre os inscritos 
na seguinte ordem : 

I- ao autor da proposição; 
II - aos relat0res, rcspcitarla a ordem de pronunciamento das respectiva:; Co

m issõcs; 
III - ao autor de voto vencido , originariamente designado Relator, respeitada 

a ordem estabelecida no número anter-ior. 
IV - ao autor da emenrla; 
V -a Deputado contrário à 11\atéria em discussno; 
VI - a Deputado favorável à matéria em discussno ; 

Art. 163 -O Deputado inscrito poderá ceder a outro, no todo em parte, o tempo a 
que tiver direito; o cessionário-deverá falar na ocasião em que falaria o cetlente, não se 
lhe aplicando , porém o disposto nos itens elo § 4? do artigo anterior. _ 

Art. 164 - Nenhum Deputado poderá pedir a palavra quando houver orador "J 
tribuna, exceto .para solicitar prorrogação do tempo tia scsslto, levantar questtro de or
rl cm ou fazer reclamação de quanto a não observância do Regimento em relação ao 
assunto em cl ehate. 

Art. 165 - O Presid ente solicitará ao orarlor q uc interrompa o seu discurso nos se
guintes casos: 

I- para comunicação importante à Assembléia; . . 
II - para rccepçlto a chefe rl e r1ualqucr Pod er ou pcrsonahdade de exeepc10nal 

relevo· 
' III - para votação de requerimento ele _prorrogaçilo d.a _S~s&io. •. 
IV . no caso rle tmnullo grave. no rccmto ou no ed1hCIO da Assemble1a, quere

clame a suspensão ou lc\'antamcnto da Ses..-.'lo. 
V- por findar o horário da rcunüTo ou da sua prorrogação. . 

Art.. 166 _ Salvo disposição Constitucional contrária e exceções previstas neste 
Regimento, as deliberações no Plenúrio; serão tomadas por maioria de votos, presentes 
mais da metade tlus Deputados. 

Art. 167 - A determinação de "quorum" será feita do seguinte modo: .. 
I - 0 "quorum" de maioria absoluta, em composição ímpar _d~ _A..,«emblcm, 

obter-se-á .acrescentando-se uma unidade ao número de Deputados e U!VIdmdo 0 resul-
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tado por dois; , 
li. 0 "quonun" ele um terço obter-se-a: , . 
a) dividindo-se por três, 0 número de Deputados, se est~ for multJ~,(o de três. 
b) dividindo-se por. tr~s, aeresc~do d~ urna ou duas urudades, o numero de De. 

putados, se este não for múltiplo de tres. , . . . 
In _ " uorum, de dois terços obter-se-a multiphcando-se por dois o resultado 

I 0 q , , • 
obtido segundo os critérios estabel~cidos no meiS?. antenor; 

IV. 0 "quorum" de três qumtos obter-se-a . , . 
a) dividindo-se por cinco, o _níunero d: Deputados, se este for multJplo de cinco 

e multiplicando-se o quociente obtido por tres. . , . , 
b) dividindo-se por cinco, ac~escido das ~n~dades necessana_s, o numer~ de De. 

tados se este nlfo for múltiplo de cmco e multipheando-se o quoCiente por tres. 
pu "" - . . o.~ I~ c-:? r-

. - ~ I!~-, .s· = J. 4 01 c, u e. W·c..<.f I v - :> - { "r• J' •l ~ -/OI' 'V~ "l - : - - I ~ s - .. 7 SEÇÃO li i./ I/\- 'fJ -r~ - ~ ' - ' 
(i.c.-rrtU• '(J ;J _Cj'?< - t. 

Dos Apartes 
/ 

Art. 16R . Aparte é a interrupção, breve e oportuna, do orador, para inrlagaç11'o, ou 
esclarecimento relativo a matéria em debate. 

§ 19- O aparte n11'o poderá ultrapassar de dois minutos. 
§ 29 - O Deputado só p'oderá apartear o orador, se lhe solicitar e obtiver per-

missão, e ao fazê-lo deverá permal}ecer de pé. 
§ 39 . Não será admitido aparte: 
I- à palavra do Presidente; 
li- paralelo ao discurso; 
m- por ocasião de encaminhamento de votação; 
IV- quando o orador declarar de modo geral que não o permite; 
V - quando o orador estiver suscitando questão de ordem ou falando para re

clamação; e 
VI· no Pequeno Expediente, nas comunicações e horário da liderança. 
§ 49 - Os apartes subordinam-se às disposições relativas aos debates em tudo 

que lhes for aplicável. 
§ 59 - Não ser11'o publicados os apartes proferidos, em desacordo com os dis 

positivos regimentais. 

§ 6? - Os apartes só ser11'o sujeitos à revisão do autor, se permitida pelo orador 
que, por sua vez, não poderá modificá-lo. 

SEÇÃO III 
Dos Prazos 

Art. 169 - Srro assegurados os seguintes prazos nos debates durante a Ordem do 
Dia: 

I- ao Deputado; 

a)· 20 (vinte) ~inutos para discussao de projetos; 
h)- 10 (dez) mi_nutos para discussão da redação final; 

. . c)d- lO (rl
1
ez
4
)
2

mmutos para discussão de requerimento de adiamento previsto no 
InCISO vt O art. . 

Parágrafo Único - Os prazos previ t - J' b · .. 
d I . s os nas a 111eas a, e c, do mc1so I, sera:o conta· 
os pe a metade, na niscuss:ro rle proposição em reg· d • · 

SEÇÃO IV 
Do Adiamento 

une e urgencia. 

Art. 170 - Sempre que um Deputado julgar conveniente 0 adiamento da discussão 
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de qualquer proposiçao poderá requerê-lo por escrito. 
§ 19 -A aceitaçao do requerimento está sub d' d . . . 
I- ser a resentad t . or ma a as segumtes condições: 
II t o an es d: encerrada a dlscussa-o, cujo adiamento se requer· ui pr~ lXa~o prazo de_adlamento, que não poderá exceder de cinco dias· 1 

- n o es r a propos1ção em regime de urgência ' 
§ 29 - Quando para a mesma · " r · . . , propos1çao tOrem apresentados mais de um re-

quermJento de ad1amento, sera votado em primeiro lucrar 0 · 1 'd . . ' " , ,prazo ma1s ongo aprova-do um, cons1 erar-se-ão preJudicados os demais. ' 
§ 39 - Tendo sido adiada uma vez a discussão de uma t · · ' · 

I . · ma cr1a, so scra, nova-
mente, ante a a cgaçrro reconhecida pelo Presidente da Assembléia de erro na publica
çlfo . 

. § 49 - Não se ~dmitirá adiamento de votação de proposição em regime de ur
gência, salvo se req_uendo por um terço dos memehros da Assembléia ou Líderes que 
representem esse m~mero, por prazo não excedente a vinte quatro horas. 

Art. 171 - ~ V_Jsta d_as proposições adiadas será dada aos Deputados que a deseja
rem, na rlependenc1a des.gnada pela Mesa. 

SEÇAO V 

Do Encerramento 

l2uir (Jonraga ./11 efo 
SECRJITÁ!UO GI>RAL 0,\ M.1;5A 

Art. 172·- O encerramento da discuss.'fo dar-se-á pela ausência de oradores, c pelo 
decurso dos prazos regimentais. 

§ 19 - Se não houver oradores inscritos, declarar-se-á encerrada a di~cus&'to. 
§ 29 - O requerimento de encerramento ele discus..~o será submetido pelo 

Presidente à votação desde que o pedido seja subscrito por um terço elos membros da 
Casa, já tendo sido a proposição discutida pelo menos por quatro oradores. 

Art. 173 - A discussll'o não será encerrada quando houver pedido de adiamento e 
este não puder ser votado por falta de número. 

SEÇÃO VI 

DO INTERSlTCIO 

Art. 174 . Entre a primeira e a secrunda discus..;;ão haverá um interstício de quaren
ta e oito horas, salvo as proposições ;m regime de urgência, que poderão ser incluídas 
na Ordem do Dia da sessão imediata. 

Parágrafo Único -A Assembléia poderá, a requerimento de um terço de seus mem-
bros, reduzir o prazo de interstício à metade. 

CAPITULO II 

DA VOTAÇAO 

SEÇAO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 175 . A votaçil'o completa o turno regim_ental da discus..<:.ão. . _ 
Art. 176. A votação deverá ser feita logo apos o encerramento da ~ISC~Issao ... 

§ 19 _ Quando, no curso de uma votação, se esgotar o tempo propno da Se:>...<;ifo 
dar-se-á ele por prorrogado, até que se conclua a votação. 
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§ 2? . A declaração do Presidente de que a matér.ia está em votação constitui 
o seu turno inicial. 

Art. 177 - O Deputado presente não ~~dcrá escusar-~ d~ votar, deverá, porém, 
abster-se de fazê-lo, quando se tratar de matena em causa propna. 

Parágrafo Ünico . O Deputado que se considerar atingido pela disposição deste ar. 
tigo, comunicá-lo-á à Mesa e a sua presença será havida, para efeito de "quorum", co. 
mo "voto em branco". 

Art. 178 . E lícito ao Deputado, depois da votação a desc~hcrto, enviar à Mesa pa. 
ra publicação na Ata impressa dos trabalhos, declaração escnta de voto, redigida ern 
termos concisos e sem alusões pessoais, não lhe sendo permitido, todavia, lê-la ou fa. 
zer, a respeito, qualquer comentário em Plenário. 

SEÇÃO II 

DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO 

Art. 179 . São três os processos de votação: 
I- simbólico; 
II ·Nominal; e 
III- Por escrutínio secreto. 

Parágrafo Único - Escolhido um proce~ ?e votação, outro na:o será admitido, 
quer para matéria principal, quer para substitutivo, emenda ou suhemenda a ela refe
r.:!ntes, salvo em votação correspondente a outro turno. 

Art. 180- Pelo processo simbólico, o Presidente ao anunciar a votação de qualquer 
matéria, convidará os Deputados, a favor, para permanecerem sentados e proclamará o 
resultado manifesto dos votos, anunciando, sempre os nomes dos Deputados que vota. 
ram contra. 

Parágrafo Único - Se algum Deputado tiver dúvida quanto ao resultado, pedirá 
imediatamente verificação. 

Art. 181 - A votação nominal far-se-á pela lista dos Deputados, que serão chama
dos pelo 19 · Secretário, e responderão SIM ou NÃO, segundo sejam favoráveis ou 
contrários ao que se estiver votando. 

§ 19 - A medida que o 19 Secretário proceder à chamada, o 29 Secretário 
anotará as respostas e as repetirá em voz alta. 

§ 29 ·Terminada a chamada a que se refere o parágrafo anterior, processar-se-á 
ato contínuo, a chamada dos Deputados cuja ausência tenha sido verificada. 

§ 3~ · Enquanto não for proclamado o resultado da votação pelo Presidente, 
será lícito ao Deputado obter da Mesa o registro do seu voto. 

§ 4~ · O Presidente proclamará o resultado c mandará ler ()S nomes dos Depu· 
tados que tenham votado SIJVI e dos que tenham votado NÃO. 

§ 59 · O Deputado poderá retificar o seu voto, devendo declará-lo em Plenário, 
antes de proclamado o resultado da votação . 

. . ~ 69 ·A rclaç~o dos Deputados que votarem a favor ou contra será publicada 
no Dtarto da Asscmbleia. 

_ § 7? · Só pode~ão ser f: itas e aceitas reclamações quanto ao resultado da vota· 
çao, antes de ser anunctada a dtscuss:Io da nova matéria. 

~t. 182 · Para .~c praticar a votação nominal será mister que algum Deputado a 
requctra e a Asscmbleta a admita. 

Art. 183 ·O requerimento verbal não admitirá votação nominal. 
~t. 184 ·A votaç~o por escmtínio secreto praticar-se-á mediante cédtda imprc:;õa 

ou dahlografada, rccolluda em urna à vista do Plenário 

A:t._l85 ·A votação será por escrutínio secreto, ~omente quando assim o ex.igira 
Conshtutça'o rlo Estado c normas previstas neste Regimento. 

60 



SEÇÃO III 

DO !VlETODO DE VOTAÇÃO E DO DESTAQUE 

Art. 186 ·Salvo deliberação em contTário, as proposições serllo votadas em globo. 
Art. 187 ·As emendas sento votadas em grupos, conforme tenham parecer favorá

vel, entre as quais se consideram as de Comissão, ou contrário. 
§ 1~ · Nos casos em que houver em relaç:ro às emendas pareceres divergentes, 

das CornissOes, serão votadas uma a uma. 
§ 29 · O Plenário poderá permitir, a requerimento de qualquer Deputado , que 

a votaça"o das emendas se faça destacadamente, uma a uma . 
§ 39 · Também poderá ser deferida pelo Plenário, a votação da proposição por 

partes, tais como: Títulos, Capítulos, Seções, Grupos de Artigos ou artigos. 
§ 4~ ·O pedido de destaque deverá ser feito an.tes de anunciada a votação. 
§ Sç> · O requerimento relativo a qualquer proposiçãoprecedê-la-á na votação, 

observadas as exigências regimentais. 
§ 6~ ·Destaque é o ato de separar uma proposição de um grupo , ou parte do 

texto de uma proposição, para possibilitar sua votação isolada pelo Plenário. 

SEÇÃO IV 

DO ENCAMINHA\\'IENTO 

Art. 188 · No encaminhamento de votação é assegurado, a cada Bancada por um 
de seus membros, falar apenas uma vez, pelo prazo de cinco minutos, a fim de esclare
cer os respectivos componentes sobre a orientação a seguir, ou declarar n posição do 
Partido sobre a matéria em questão. 

Art. 189 . O encaminhamento de votação será feito logo após ter sido anunciada a 
votação. 

Art. 190 . Não caberá encaminhamento de votação nos requerimentos verbais que 
solicitem prorrogação elo tempo da sessão ou votação por determinado processo. 

SEÇÃO V 

l)A VERIFICAÇÃO 

Art. 191 . Sempre que julgar conveniente, qualquer Deputado, poderá pedir veri-

ficação ~a votação simbólica. . . . 
Parágrafo Ünico . O pedido deverá ser formulado logo apos ter stdo dado a conhe-

cer o resultado da votação e antes de se passar a outro assunto. . 
Art. 192 . A verificaçlro far-sc-á por meio de chamada nm~t~nal, proclamando o 

Presidente 0 resultado sem que constem da Ata as respostas espectftcamente. . 
§ 1? . A verificação de votação far-se-á pelo proces...c;o de votação nommal, 

dispensada a leitura e publicaçlio a que se refere so §§ 4? e 6?, do art. 181. 
§ 2? . Não se procederá a mais de uma verificação para cada votação. 

CAPITULO I1l 

DA REDAÇÃO FINAL 

Art 193 . Concluída a votação, com aprovação de emendas pelo Plenário, será o 
· · d R l F" l f "t de elaboração do novo texto. projeto enviado a Con11ss1Io e ec ação ma para e e• o . , . . 
§ 1ç> _Excetua-se do disposto neste artigo o Projeto de Le1 Orçamentana, cup 
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